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1. Atos da Presidência 

Nomeações e Exonerações 

Portaria TC Nº: 034/2020 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE exonerar, a pedido, FILIPE CORDEIRO CAVALCANTI DE 
ALBUQUERQUE, matrícula nº 370.819-5, do Cargo em Comissão de 
Assistente de Gabinete, código TC-COM-05-A, deste Tribunal. 

 
Portaria TC Nº: 035/2020 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE exonerar NIEDJA GERLANE LACERDA DE MIRANDA, 
matrícula nº 370.711-3, do Cargo em Comissão de Assistente de 
Gabinete, código TC-COM-05-A, deste Tribunal. 

 

Portaria TC Nº: 036/2020 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE nomear RANIERI DE SOUSA CAVALCANTI para ocupar o 
Cargo em Comissão de Assistente de Gabinete, código TC-COM-05-
A, deste Tribunal. 

 
Portaria TC Nº: 037/2020 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE exonerar YANKO CYRILLO NETO, matrícula nº 370.731-8, 
do Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete, código TC-COM-03-A, 
deste Tribunal. 

 
Portaria TC Nº: 038/2020 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE nomear NIEDJA GERLANE LACERDA DE MIRANDA, 
matrícula nº 370.711-3, do Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete, 
código TC-COM-03-A, com lotação no Gabinete da Presidência deste 
Tribunal. 

 
Portaria TC Nº: 039/2020 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE nomear YANKO CYRILLO NETO, matrícula nº 370.731-8, 
do Cargo em Comissão de Assistente de Gabinete, código TC-COM-
05-A, com lotação no Gabinete da Presidência deste Tribunal. 

 

Designações 

Portaria TC Nº: 031/2020 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 36 da 
Lei Complementar nº 58/2003, e conforme DOC TC Nº 10935/20, 
RESOLVE designar CAIO NEPOMUCENO DE QUEIROZ MELO, 
matrícula 370.673-7, para substituir VANESSA CORREIA LUCENA, 
matrícula 370.557-9, na Função de Confiança de Chefe de Gabinete, 
com lotação no Gabinete do Conselheiro Fernando Rodrigues Catão, 
desde o dia 05 de fevereiro do corrente ano, enquanto durar o 
afastamento da titular, ora em tratamento de saúde. 

 
Portaria TC Nº: 032/2020 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 36 da 
Lei Complementar nº 58/2003, e conforme DOC TC Nº 10935/20, 
RESOLVE designar PATRÍCIA SANTOS SOUSA DE ARAÚJO, 
matrícula 370.470-0, para substituir CAIO NEPOMUCENO DE 
QUEIROZ MELO, matrícula 370.673-7, na Função de Confiança de 
Asssitente de Gabinete, com lotação no Gabinete do Conselheiro 
Fernando Rodrigues Catão, desde o dia 05 de fevereiro do corrente 
ano, enquanto durar o afastamento do titular, ora respondendo pela 
Chefia do mesmo Gabinete. 

 
Portaria TC Nº: 033/2020 -  
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 36 da 
Lei Complementar nº 58/2003, e conforme Doc TC 05524/20, 
RESOLVE designar ERICK SANTOS RODRIGUES DE AGUIAR, 
matrícula 370.609-5, para substituir RENATA CARNEIRO CAMPELO 
DINIZ, matrícula 370.581-1, na Função de Confiança de Assessor 
Técnico, com lotação na PROGE, desde o dia 27 de janeiro do 
corrente ano, enquanto durar o afastamento da titular, ora em gozo de 
férias. 

 
Portaria TC Nº: 040/2020 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE dispensar BRUNO SUMÉ LIMA SOARES, matrícula nº 
370.637-1, da Função de Confiança de Chefe de Serviço do Setor de 
Transportes, código TC-FC-05-B, deste Tribunal. 

 
Portaria TC Nº: 041/2020 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE designar LEONARDO HENRIQUE FREIRE RABAY, 
matrícula nº 370.677-0, para exercer a Função de Confiança de Chefe 
de Serviço, código TC-FC-05-B, deste Tribunal, com lotação no Setor 
de Transportes. 

 

Comunicações 

12º PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIOS  
NO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA  

NR-24ª 
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-
PB), no uso das suas atribuições, e tendo em vista a homologação do 
12º Processo de Seleção para concessão de Estágios, em 
conformidade com o Edital nº 01/2018 e a Resolução Administrativa 
RA-TC Nº 01/2016, CONVOCA o(s) candidato(s) classificado(s), 
abaixo nominado(s), para comparecer ao Instituto Euvaldo Lodi – 
IEL, Unidade João Pessoa, localizado a Rua Rodrigues Chaves, 90 – 
Centro – João Pessoa/PB, para formalizar o TERMO DE 
COMPROMISSO de ESTÁGIO no período máximo de 5 (cinco) dias 
úteis após a publicação deste ato de convocação, munidos dos 
documentos a seguir relacionados. 
  

João Pessoa, 04 de fevereiro de 2020. 
  

DIREITO 

Classificação Nome Nota Final
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30º WALESKA MARQUES FRANCO AGUIAR 77,0 

32º JEAN SILVA DE SOUSA 77,0 
  
CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO E AFINS 

Classificação Nome Nota Final

30º JEFFERSON GUANABARA AZEVEDO DE LEMOS 58,0 
  
OBS: A candidata classificada na área de Direito, ocupante da posição 
31º, desistiu formalmente de assumir a vaga, conforme contato 
através de e-mail. 
  
Documentos para ingresso no Programa de Estágios – TCE-PB 
  
1. Cópias simples acompanhadas dos documentos originais: 
  

1.1   Carteira de Identidade; 
1.2   CPF; 
1.3   Título de Eleitor, com comprovante de votação na última eleição, 
ou justificativa eleitoral; 
1.4 Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação (se do 
sexo masculino); 
  
2. Documentos originais: 
  
2.1     Declaração da universidade constando que é aluno 
regularmente matriculado no curso para o qual foi 
aprovado/classificado na seleção, com o respectivo período que está 
cursando. 
2.2 Uma fotografia 3x4 (recente). 
  

3. Dados bancários: Banco (Bradesco, Caixa Econômica Federal ou 
Banco do Brasil), Agência e Conta 

  
Conselheiro Arnóbio Alves Viana 

Presidente 
 

2. Atos do Ministério Público junto ao 
TCE 

Portarias 

Portaria - PROGE nº 03 de 21 de fevereiro de 2020 – O 
PROCURADOR-GERAL do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do art. 68, §1º, do Regimento Interno desta Corte, 
R E S O L V E designar a Procuradora do Ministério Público de Contas 
Sheyla Barreto Braga de Queiroz, para substituir o Subprocurador-
Geral Marcílio Toscano Franca Filho, a partir do dia 26 de fevereiro de 
2020, enquanto durar o seu afastamento por motivo de férias 
regulamentares, com assento na Segunda Câmara deste Tribunal de 
Contas.. 
  

Manoel Antônio dos Santos Neto 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas da 

Paraíba 
 

3. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2258 - 11/03/2020 - Tribunal Pleno 
Processo: 04362/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Geraldo Terto da Silva (Gestor(a)); Joiscilene Farias da 
Cunha (Ex-Gestor(a)); Rodrigo Lima Maia (Advogado(a)); Terezinha 
de Jesus Rangel da Costa (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2258 - 11/03/2020 - Tribunal Pleno 
Processo: 04362/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Geraldo Terto da Silva (Gestor(a)); Joiscilene Farias da 
Cunha (Ex-Gestor(a)); Mariana de Almeida Pinto (Advogado(a)); 
Rodrigo Lima Maia (Advogado(a)); Terezinha de Jesus Rangel da 
Costa (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2258 - 11/03/2020 - Tribunal Pleno 
Processo: 04474/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Prata 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Antonio Costa Nobrega Junior (Gestor(a)); Hades 
Kleystson Gomes Sampaio (Contador(a)); João de Siqueira Leite 
(Contador(a)); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2258 - 11/03/2020 - Tribunal Pleno 
Processo: 04081/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Intimados: Geraldo Terto da Silva (Gestor(a)); Rodrigo Lima Maia 
(Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2258 - 11/03/2020 - Tribunal Pleno 
Processo: 04081/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04362_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04362_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04474_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04081_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04081_16
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Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Intimados: Geiza da Cunha Alves (Gestor(a)); Geraldo Terto da Silva 
(Gestor(a)); Joiscilene Farias da Cunha (Gestor(a)); Rosildo Alves de 
Morais (Contador(a)); Rodrigo Lima Maia (Advogado(a)); Terezinha de 
Jesus Rangel da Costa (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2258 - 11/03/2020 - Tribunal Pleno 
Processo: 05281/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Intimados: Geraldo Terto da Silva (Gestor(a)); Rogério Lacerda 
Estrela Alves (Contador(a)); Rodrigo Lima Maia (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2258 - 11/03/2020 - Tribunal Pleno 
Processo: 05281/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Intimados: Geiza da Cunha Alves (Gestor(a)); Geraldo Terto da Silva 
(Gestor(a)); Rogério Lacerda Estrela Alves (Contador(a)); Rodrigo 
Lima Maia (Advogado(a)); Terezinha de Jesus Rangel da Costa 
(Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2257 - 04/03/2020 - Tribunal Pleno 
Processo: 05642/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Intimados: José Carlos de Sousa Rêgo (Gestor(a)); Jaco Moreira 
Maciel (Ex-Gestor(a)); Antonio Farias Brito (Contador(a)); Jose Luis de 
Souza (Contador(a)); Djair Jacinto de Morais (Contador(a)); John 
Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a)); José Corsino 
Peixoto Neto (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2257 - 04/03/2020 - Tribunal Pleno 
Processo: 05986/19 
Jurisdicionado: Procuradoria Geral de Justiça 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Intimados: Francisco Seraphico Ferraz da Nobrega Filho (Gestor(a)). 
 

 

Intimação para Defesa do Relatório Prévio 
de PCA 

Processo: 00255/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Arara 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: José Ailton Pereira da Silva (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00273/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Andre Luiz Gomes de Araujo (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00277/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boqueirão 

Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: João Paulo Barbosa Leal Segundo (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00282/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Tiago Marcone Castro da Rocha (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00292/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Alecsandro Bezerra dos Santos (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00295/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caraúbas 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: José Silvano Fernandes da Silva (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00306/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Coxixola 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Givaldo Limeira de Farias (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00314/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Damião 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Lucildo Fernandes de Oliveira (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00375/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ouro Velho 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Natalia Carneiro Nunes de Lira (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05281_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05281_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05642_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05986_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00255_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00273_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00277_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00282_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00292_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00295_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00306_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00314_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00375_19


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em quarta-feira, 26 de fevereiro de 2020 - Nº 2392 

 

 

 

encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00376/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Parari 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: José Josemar Ferreira de Souza (Gestor(a)), Marco 
Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00381/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Lavrada 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Jarbas de Melo Azevedo (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00391/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pocinhos 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Cláudio Chaves Costa (Gestor(a)), Alexandre Soares de 
Melo (Advogado(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00395/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Prata 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Antonio Costa Nobrega Junior (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00396/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Ricardo Pereira do Nascimento (Gestor(a)), Jose Maviael 
Elder Fernandes de Sousa (Advogado(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00404/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antônio 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Josevaldo da Silva Costa (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 

Processo: 00418/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santo André 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Silvana Fernandes Marinho (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00419/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bentinho 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Giovana Leite Cavalcanti Olimpio (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00422/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Inara Marinho Ferreira da Silva (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00424/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Cariri 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Jose Helder Trajano de Queiroz (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00424/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Cariri 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Cosme Goncalves de Farias (Gestor(a)), Jose Maviael 
Elder Fernandes de Sousa (Advogado(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020. 

 
Processo: 00425/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Jose Airton Pires de Souza (Gestor(a)), Carlos Roberto 
Batista Lacerda (Advogado(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00426/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Tigre 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: José Maucelio Barbosa (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
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for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00435/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José dos Cordeiros 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Jefferson Roberto do Nascimento Pinto da Silva 
(Gestor(a)), Marco Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00440/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Adriano Jeronimo Wolff (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00443/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Branca 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Vicente Fialho de Sousa Neto (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00445/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Jairo Halley de Moura Cruz (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00451/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Soledade 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Geraldo Moura Ramos (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00454/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Eden Duarte Pinto de Sousa (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 

Processo: 00458/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Edmilson Alves dos Reis (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00466/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Zabelê 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Sebastiao Dalyson de Lima Neves (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 08791/19 
Jurisdicionado: Laboratório Industrial Farmacêutico do Estado da 
Paraíba S/A 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Carlos Alberto Dantas Bezerra (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, apresentar defesa ou esclarecimentos acerca 
das conclusões a que chegou a Auditoria no relatóeio de fls. 
2615/2617, na forma e no prazo regimentais. 
  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão APL-TC 00044/20 
Sessão: 2255 - 19/02/2020 
Processo: 04158/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Interessados: Edmilson Alves dos Reis (Gestor(a)); Janusa Cristina 
Gomes Sotero (Contador(a)); John Johnson Gonçalves Dantas de 
Abrantes (Advogado(a)); José Lacerda Brasileiro (Advogado(a)); 
Edward Johnson Goncalves de Abrantes (Advogado(a)); Bruno Lopes 
de Araújo (Advogado(a)); Rafael Santiago Alves (Advogado(a)); Danilo 
Sarmento Rocha Medeiros (Advogado(a)). 
Decisão: Visto, relatado e discutido o RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO interposto pelo ex-Prefeito do município de 
Teixeira, Sr. Edmilson Alves dos Reis, por meio de seu representante 
legal, contra decisão desta Corte de Contas consubstanciada no 
Acórdão APL TC 651/17 e Parecer PPL TC 0113/17, ambos de 18 de 
outubro de 2017, ACORDAM os Conselheiros integrantes do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por maioria, na 
conformidade do relatório e do voto do Relator, bem como a cota 
ministerial, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
conhecer do presente recurso, e, no mérito, conceder-lhe provimento 
parcial para efeito de: 1. REDUZIR o valor da imputação do montante 
de R$ 721.654,46 (setecentos e vinte um mil, seiscentos e cinquenta e 
quatro reais e quarenta e seis centavos), equivalente a 15.390,37 
UFR-PB, para R$ 366.190,00 (trezentos e sessenta e seis mil e cento 
e noventa reais), correspondente a 7.109,11 UFR-PB, referente à 
subcontratação irregular e ilegal dos serviços de locação de veículos, 
junto ao Credor Alexandre Pereira de Farias (Pregão Presencial 
19/2013); 2. REDUZIR o valor da multa de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
equivalente a 170,61 UFR-PB, para R$ 3.000,00 (três mil reais), 
correspondente a 58,24 UFR-PB; 3. MANTER, na íntegra, os demais 
termos do Acórdão APL TC nº 651/17 e do Parecer PPL TC nº 
0113/17. Presente ao julgamento o Exmo. Procurador Geral do 
MPjTCE/PB Publique-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões 
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do TCE/PB – Plenário Ministro João Agripino Filho João Pessoa, 19 de 
fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00039/20 
Sessão: 2255 - 19/02/2020 
Processo: 04688/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Interessados: Magno Demys de Oliveira Borges (Gestor(a)); 
Francisco Vivaldo Jácome de Oliveira (Contador(a)); Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos o RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO interposto pelo Ex- Prefeito do município de 
Lagoa, Sr. Magno Demys de Oliveira Borges, por meio de seu 
representante legal, contra decisão desta Corte de Contas 
consubstanciada no ACÓRDÃO APL TC n.º 00886/18, de 13 de 
dezembro de 2018, ACORDAM os Conselheiros integrantes do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na conformidade do Relatório e do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em conhecer do presente recurso, e, no 
mérito, conceder-lhe provimento parcial para reduzir o montante 
inicialmente imputado para R$ 189.412,00 ou 3.833,48 UFR/PB, 
considerando regulares as despesas com a confecção de próteses 
dentárias (R$ 24.000,00) e, desta feita, também diminuir o valor da 
multa aplicada para R$ 8.500,00 equivalente a 172,03 UFR/PB, 
mantendo, na íntegra, os demais termos da decisão recorrida 
(Acórdão APL TC n.º 00886/18). Presente ao julgamento o Exmo. Sr. 
Procurador Geral. Publique-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões do TCE/PB – Plenário Ministro João Agripino Filho João 
Pessoa, 19 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00021/20 
Sessão: 2255 - 19/02/2020 
Processo: 06286/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: Cristiano Ferreira Monteiro (Gestor(a)); Arthur José 
Albuquerque Gadêlha (Contador(a)); Wilton Alencar Santos de Souza 
(Interessado(a)); Marco Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a)). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 1º, 
da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição do Estado, e o 
art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, apreciou os 
autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE CAAPORÃ, SR. CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO, 
relativa ao exercício financeiro de 2018, e decidiu, em sessão plenária 
hoje realizada, por unanimidade, na conformidade do voto do relator, 
emitir PARECER CONTRÁRIO à sua aprovação, encaminhando a 
peça técnica à consideração da Egrégia Câmara de Vereadores para 
julgamento. Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE – Plenário 
Ministro João Agripino João Pessoa, 19 de fevereiro de 2020 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00041/20 
Sessão: 2255 - 19/02/2020 
Processo: 06286/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: Cristiano Ferreira Monteiro (Gestor(a)); Arthur José 
Albuquerque Gadêlha (Contador(a)); Wilton Alencar Santos de Souza 
(Interessado(a)); Marco Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da Prestação de 
Contas de Gestão do Ordenador de Despesas do município de 
Caaporã, Sr. Cristiano Ferreira Monteiro, relativa ao exercício 
financeiro de 2018, e da denúncia, objeto do Processo TC nº 
19862/18, acordam os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada 
nesta data, por unanimidade, na conformidade do voto do relator e 
com fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da 
Paraíba, bem como no art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual 
n.º 18/93, em: a) julgar irregulares as contas do Sr. Cristiano Ferreira 
Monteiro, na qualidade de ordenador de despesas; b) julgar 
procedente a denúncia objeto do Processo TC nº 19862/18; c) aplicar 
multa pessoal ao Sr. Cristiano Ferreira Monteiro, no valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), correspondentes a 157,92 UFR/PB, em razão 
das inconsistências verificadas, assinando-lhe o prazo de 60 

(sessenta) dias para recolhimento da multa ao Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança judicial, 
em caso de omissão; d) assinar o prazo de 60 (sessenta) dias para 
que o gestor formalize processo administrativo específico para apurar 
possíveis irregularidades em acumulações e cargos por servidores da 
Prefeitura Municipal, encaminhando a esta Corte de Contas as 
providências adotadas, a serem apresentadas no Processo de 
Acompanhamento de Gestão, exercício 2020; e) assinar o prazo de 60 
(sessenta dias) ao gestor para que inicie o processo visando uma 
proposta com a utilização de alíquota em valores progressivos que 
atendam à viabilidade de operacionalização do Instituto Próprio de 
Previdência, a ser verificado pela Auditoria no Processo de 
Acompanhamento de Gestão referente a 2020; f) assinar o prazo de 
60 (sessenta dias) ao gestor para que faça retornar à conta do 
FUNDEB, com recursos do Município, o montante de R$ 2.827.326,14 
(dois milhões, oitocentos e vinte e sete mil, trezentos e vinte e seis 
reais, quatorze centavos), a ser verificado pela Auditoria no Processo 
de Acompanhamento de Gestão, exercício 2020; g) determinar à 
Auditoria que verifique, no Processo da PCA do exercício de 2019, os 
pagamentos efetuados junto à empresa Montbravo Construções e 
Serviços, para cômputo de prejuízo causado ao erário em razão da 
execução da obra objeto da licitação Tomada de Preço nº 005/2018; 
h) recomendar à administração municipal que adote medidas visando 
evitar a repetição das falhas constatadas no exercício em análise. 
Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE – Plenário Ministro 
João Agripino João Pessoa, 19 de fevereiro de 2020 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00022/20 
Sessão: 2255 - 19/02/2020 
Processo: 06366/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Rio Tinto 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: José Fernandes Gorgonho Neto (Gestor(a)); Josélia 
Maria de Sousa Ramos (Contador(a)); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar 
(Advogado(a)); Ravi Vasconcelos da Silva Matos (Advogado(a)). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 1º, 
da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição do Estado, e o 
art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, apreciou os 
autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE RIO TINTO, SR. JOSÉ FERNANDES GORGONHO 
NETO, relativa ao exercício financeiro de 2018, e decidiu, em sessão 
plenária hoje realizada, por unanimidade, na conformidade do voto do 
relator, emitir PARECER FAVORÁVEL à sua aprovação, 
encaminhando a peça técnica à consideração da Egrégia Câmara de 
Vereadores para julgamento. Presente ao julgamento o Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-
se. TCE – Plenário Ministro João Agripino João Pessoa, 19 de fevereiro 
de 2020 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00042/20 
Sessão: 2255 - 19/02/2020 
Processo: 06366/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Rio Tinto 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: José Fernandes Gorgonho Neto (Gestor(a)); Josélia 
Maria de Sousa Ramos (Contador(a)); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar 
(Advogado(a)); Ravi Vasconcelos da Silva Matos (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da Prestação de 
Contas de Gestão do Ordenador de Despesas do município de Rio 
Tinto, Sr. José Fernandes Gorgonho Neto, relativa ao exercício 
financeiro de 2018, acordam os Conselheiros integrantes do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão 
plenária realizada nesta data, por unanimidade, na conformidade do 
voto do relator e com fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição 
do Estado da Paraíba, bem como no art. 1º, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 18/93, em: a) Julgar regulares com 
ressalva as contas do Sr. José Fernandes Gorgonho Neto, na 
qualidade de ordenador de despesas; b) Aplicar multa pessoal ao Sr. 
José Fernandes Gorgonho Neto, no valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), correspondentes a 58,24 UFR/PB, em razão das 
inconsistências verificadas, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) 
dias para recolhimento da multa ao Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança judicial, 
em caso de omissão; c) Comunicar à Receita Federal do Brasil acerca 
do não recolhimento de obrigações previdenciárias devidas ao INSS; 
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d) Recomendar à administração municipal que adote medidas visando 
evitar a repetição das falhas constatadas no exercício em análise. 
Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE – Plenário Ministro 
João Agripino João Pessoa, 19 de fevereiro de 2020 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00038/20 
Sessão: 2255 - 19/02/2020 
Processo: 06417/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pocinhos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: Cláudio Chaves Costa (Gestor(a)); Antonio Farias Brito 
(Contador(a)); Alexandre Soares de Melo (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO interpostos pelo Prefeito do município de Pocinhos, Sr. 
Cláudio Chaves Costa, por meio de seu representante legal, contra 
decisões desta Corte de Contas consubstanciadas no ACÓRDÃO 
APL- TC Nº 578/2019, Acordam os Conselheiros integrantes do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na conformidade do relatório e do voto do Relator, partes integrantes 
do presente ato formalizador, em não conhecer dos presentes 
embargos declaratórios, por ausência dos pressupostos de 
admissibilidade, mantendo-se, na íntegra, os termos do acórdão APL 
TC nº 00578/2019. Presente ao julgamento o representante do 
MPjTCE. Publique-se, registre-se e cumpra-se. João Pessoa (PB), 19 
de fevereiro de 2020. 

 

4. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2824 - 19/03/2020 - 1ª Câmara 
Processo: 10065/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2007 
Intimados: José Ademir Pereira de Morais (Gestor(a)); Rodrigo 
Morais Matos (Ex-Gestor(a)); Mônica Sabina Medeiros da Nóbrega 
(Interessado(a)); Francisca Nathália Medeiros da Nóbrega 
(Interessado(a)); Terezinha Medeiros (Interessado(a)); Ivo Nobrega de 
Medeiros (Advogado(a)); Diogo Maia da Silva Mariz (Advogado(a)); 
Flávio Augusto Pereira (Advogado(a)); Abelardo Jurema Neto 
(Advogado(a)); Sharmilla Elpídio de Siqueira (Advogado(a)); Fábio 
Ramos Trindade (Advogado(a)). 
 

 

Intimação para Defesa do Relatório Prévio 
de PCA 

Processo: 00149/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Passagem 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Jose Wandeilton Ferreira (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 13784/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
  
Intimados: Antonio Ivanes de Lacerda (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, se pronunciar acerca do que solicita a equipe 
técnica em seu relatório fls. 843/846. 

  
  
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 13784/13 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 
  

 
Processo: 14242/14 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência de Sapé 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2014 
  
Intimados: Danielle Torriao Furtado (Advogado(a)); Thais Emilia Diniz 
Mendes de Araujo Costa (Interessado(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, no prazo regimental de 15 (quinze) dias, se 
manifestar acerca do derradeiro Relatório dos Analistas da Unidade 
Técnica de Instrução deste Tribunal, fls. 163/165 dos autos. 
  

 
Processo: 16529/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município do 
Conde 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Norio de Carvalho Guerra (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, se pronunciar, acerca do que solicita a equipe 
técnica em seu relatório fls. 110/112. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 16225/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citado: SEVERINO ALVES DA SILVA JUNIOR, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: Severino 
Alves da Silva Júnior Acolhimento da solicitação e prorrogação 
do prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar do primeiro dia útil 
imediatamente posterior ao do término do período original, qual 
seja, 27 de fevereiro de 2020, consoante definido no art. 220, § 4º, 
inciso I, do RITCE/PB.  

 
Processo: 17942/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citado: SEVERINO ALVES DA SILVA JUNIOR, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: Severino 
Alves da Silva Júnior Acolhimento da solicitação e prorrogação 
do prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar do primeiro dia útil 
imediatamente posterior ao do término do período original, qual 
seja, 27 de fevereiro de 2020, consoante definido no art. 220, § 4º, 
inciso I, do RITCE/PB.  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 00303/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 03851/16 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cajazeiras 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
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Interessados: Nilson Lopes Meireles Filho (Responsável); Veronica 
Dias Vieira (Contador(a)); Paula Laís de Oliveira Santana 
(Interessado(a)); João Mendes de Melo (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO ANTIGO ORDENADOR DE DESPESAS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS/PB, relativa ao exercício 
financeiro de 2015, SR. NILSON LOPES MEIRELES FILHO, CPF n.º 
203.047.654-49, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a 
ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e 
a convocação do Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, 
na conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) Com fundamento 
no art. 71, inciso II, da Constituição Estadual, e no art. 1º, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual n.º 18/1993, JULGAR REGULARES COM 
RESSALVAS as referidas contas. 2) INFORMAR à supracitada 
autoridade que a decisão decorreu do exame dos fatos e das provas 
constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos 
acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais 
do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 
alcançadas. 3) ENVIAR recomendações no sentido de que o atual 
Presidente do Parlamento Mirim de Cajazeiras/PB, Sr. José Gonçalves 
de Albuquerque, CPF n.º 274.561.374-04, não repita as 
irregularidades apontadas no relatório dos peritos da unidade técnica 
deste Tribunal e observe, sempre, os preceitos constitucionais, legais 
e regulamentares pertinentes, notadamente o disposto no Parecer 
Normativo PN - TC - 00016/17. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00257/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 03497/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Severino Alves da Silva Junior (Responsável); Hugo 
Leonardo Silva de Souza (Interessado(a)); EDNA MARIA BORGES 
OLIVEIRA (Interessado(a)); Lucian Herlan Santos da Silva 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência Municipal de Pedras de Fogo - IPAM a Sra. Edna Maria 
Borges Oliveira, matrícula n.º 252-6, que ocupava o cargo de 
Professora B, com lotação na Secretaria de Educação do Município de 
Pedras de Fogo/PB, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a 
ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e 
a convocação do Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, 
na conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) ASSINAR o prazo 
de 30 (trinta) dias para que o Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de Pedras de Fogo - IPAM, Sr. Severino Alves 
da Silva Júnior, torne sem efeito a Portaria n.º 005, datada de 01 de 
fevereiro de 2019, e a Portaria n.º 027, de 01 de novembro de 2012, e 
faça a Sra. Edna Maria Borges Oliveira retornar às suas atividades 
laborais, porquanto não foi atendido o requisito de idade mínima para 
inativação da servidora no cargo de professora, conforme exposto 
pelos peritos deste Sinédrio de Contas, fls. 102/104. 2) INFORMAR à 
mencionada autoridade que a documentação correlata deverá ser 
anexada aos autos no lapso temporal estabelecido, decorrido o qual, o 
processo retornará à apreciação desta Câmara. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00269/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 08350/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: Diego de França Medeiros (Responsável); Emanuelly 
Batista de Souza (Interessado(a)); Azenete Estevão Rufino 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da verificação de 
cumprimento do Acórdão AC1 - TC - 02086/19, de 14 de novembro de 
2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB de 19 de 
novembro do mesmo ano, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a 
ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e 

a convocação do Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, 
na conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) CONSIDERAR 
NÃO CUMPRIDO o supracitado aresto. 2) Com base no art. 56, inciso 
IV, da Lei Orgânica do TCE/PB (Lei Complementar Estadual n.º 18, de 
13 de julho de 1993), APLICAR MULTA ao Diretor Superintendente do 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Públicos de 
Bayeux - IPAM, Sr. Diêgo de França Medeiros, CPF n.º 031.612.274-
25, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), equivalente a 19,41 
Unidades Fiscais de Referência do Estado da Paraíba - UFRs/PB. 3) 
FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para recolhimento voluntário da 
penalidade, 19,41 UFRs/PB, ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º, alínea "a", da Lei 
Estadual n.º 7.201, de 20 de dezembro de 2002, com a devida 
comprovação do seu efetivo adimplemento a esta Corte dentro do 
prazo estabelecido, cabendo à Procuradoria Geral do Estado da 
Paraíba, no interstício máximo de 30 (trinta) dias após o término 
daquele período, velar pelo cumprimento da deliberação, sob pena de 
intervenção do Ministério Público Estadual, na hipótese de omissão, 
tal como previsto no art. 71, § 4º, da Constituição do Estado da 
Paraíba, e na Súmula n.º 40 do eg. Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba - TJ/PB. 4) ASSINAR, mais uma vez, o lapso temporal de 30 
(trinta) dias para que o Gestor do IPAM, Sr. Diêgo de França 
Medeiros, CPF n.º 031.612.274-25, retifique e, em seguida, publique o 
ato concessivo da aposentadoria da Sra. Azenete Estevão Rufino, 
fazendo constar na fundamentação o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da 
Emenda Constitucional n.º 41/2003, consoante exposto pelos peritos 
deste Pretório de Contas, fls. 51/53. 5) INFORMAR à mencionada 
autoridade que a documentação correlata deverá ser anexada aos 
autos no lapso temporal estabelecido, decorrido o qual, o processo 
retornará, mais uma vez, à apreciação desta Câmara. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00290/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 08377/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); MARIA JOSEFA 
OLIVEIRA SILVA (Interessado(a)); Enio silva Nascimento 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.377/17 referente aposentadoria voluntária 
proporcional por idade e tempo de contribuição da Sra. Maria Josefa 
Oliveira Silva, matrícula nº 00194-5, Auxiliar de Serviços, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, acordam os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e do voto do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria nº 131/2017], tendo presentes sua legalidade, 
o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das 
Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00288/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 08383/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Enio silva 
Nascimento (Interessado(a)); MARIA DE LOURDES GONÇALVES 
CARDOSO (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.383/17, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Maria de Lourdes Gonçalves Cardoso, 
matrícula nº 0026-4, Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria AP nº 00168/2017], tendo presentes sua 
legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos 
proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento 
Representante do Ministério Público. Publique-se, registre-se e 
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cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 20 de 
fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00293/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 08390/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Enio silva 
Nascimento (Interessado(a)); MARIA DA GUIA DE OLIVEIRA 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.390/17, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Maria da Guia de Oliveira, matrícula nº 
001158, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria AP nº 
173/2017], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00268/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 08399/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); MARIA DAS 
DORES CABRAL (Interessado(a)); Enio silva Nascimento 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.399/17, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Maria das Dores Cabral, matrícula nº 
00712-4, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria AP nº 
172/2017], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00256/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 08402/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); Maria jose de oliveira silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.402/17, referente aposentadoria voluntária com 
proventos proporcionais da Sra. Maria José de Oliveria Silva, matrícula 
nº 00166-0, Auxiliar de Serviço, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria nº AP 
nº 091/2017], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00291/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 

Processo: 08405/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Enio silva 
Nascimento (Interessado(a)); MARIA DA GUIA DOS SANTOS 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.405/17, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Maria da Guia dos Santos, matrícula nº 
00213, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria AP nº 
055/2019], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00270/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 08492/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); TANIA MARIA DA 
COSTA SOARES (Interessado(a)); Enio silva Nascimento 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.492/17, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Tânia Maira da Costa Soares, matrícula nº 
00851-6, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria AP nº 
021/2019], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00267/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 08509/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); ANTONIETA DO 
NASCIMENTO MOURA (Interessado(a)); Enio silva Nascimento 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.509/17, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Antonieta do Nascimento Moura, matrícula 
nº 0003-5, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria AP 
027/2019], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00292/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 08515/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); MARIA 
ELIONETE DE LIMA MIRANDA (Interessado(a)); Enio silva 
Nascimento (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC 08.515/17, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Maria Elionete de Lima Miranda, matrícula 
nº 000825, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria AP 
013/2019], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00272/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 08548/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); MARIA 
MARLUCE CARVALHO ALBUQUERQUE (Interessado(a)); Enio silva 
Nascimento (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.548/17 referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Maria Marluce Carvalho Albuquerque, 
matrícula nº 000353, Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria nº 001/2019], tendo presentes sua legalidade, 
o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das 
Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00281/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 08549/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); JOSE HILTON 
DO NASCIMENTO (Interessado(a)); Enio silva Nascimento 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.549/17, referente aposentadoria por invalidez com 
proventos integrais a Sr. José Hilton do Nascimento, matrícula nº 
370.410, Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria AP nº 016/2019], tendo presentes sua 
legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos 
proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento 
Representante do Ministério Público. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 20 de 
fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00282/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 08589/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 

Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); Maria Gorete Suderio Pereira (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.589/17, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Maria Gorete Suderio Pereira, matrícula nº 
02788-0, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria nº AP 
150/2017], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00273/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 08616/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); Maria Jose da Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.616/17, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais Sra. Maria José da Silva, matrícula nº 03171-2, 
Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria AP nº 
118/2018], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00295/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 10841/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); Eunice de carvalho santos (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 10.841/17, referente aposentadoria voluntária 
proporcional por idade e tempo de contribuição da Sra. Eunice de 
Carvalho Santos, matrícula nº 94423-8, Auxiliar de Serviços, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e do voto do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria AP 184/2017], tendo presentes sua legalidade, 
o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das 
Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00280/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 10858/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); Antonio Benedito da Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 10.858/17, referente aposentadoria voluntária 
proporcional ao tempo de contribuição do Sr. Antonio Benedito da 
Silva, matrícula nº 040-20/98, Vigilante, lotado na Câmara Municipal 
de Lagoa Seca, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA 
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DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria AP 183/2017], tendo presentes sua legalidade, 
o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das 
Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00301/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 10985/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); DAMIÃO DA SILVA LIMA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 10.985/17, referente aposentadoria por invalidez com 
proventos integrais do Sr. Damião da Silva Lima, matrícula nº 00293-3, 
Agente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria AP nº 
0186/2017], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00285/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 11663/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); Maria das Dores Lima Dos Santos 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 11.663/17, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais a Sra. Maria das Dores Lima dos Santos, matrícula 
nº 01062-6, Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria AP nº 
0189/2017], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00305/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 12115/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); ELZA MARIA DE BARROS ARAUJO 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 12.115/17, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais a Sra. Elza Maria de Barros Araújo, matrícula nº 
00706-4, Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria AP nº 
0103/2018], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 

comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00300/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 13573/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); Maria do Socorro Ferreira de Lima 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 13.573/17, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais a Sra. Maria do Socorro Ferreira de Lima, 
matrícula nº 00.502-9, Auxiliar de Serviço, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria AP nº 0117/2018], tendo presentes sua 
legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos 
proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento 
Representante do Ministério Público. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 20 de 
fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00308/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 13605/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); vilaneide brasileiro (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 13.605/17, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais a Sra. Vilaneide Brasileiro, matrícula nº 00.153-8, 
Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, acordam 
os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria AP nº 
017/2019], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00306/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 14316/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); Maria José Costa Santos (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 14.316/17, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais a Sra. Maria José Costa Santos, matrícula nº 
03037-6, Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria AP nº 136/2018], tendo presentes sua 
legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos 
proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento 
Representante do Ministério Público. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 20 de 
fevereiro de 2020. 
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Ato: Acórdão AC1-TC 00311/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 14324/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); COSMA ALMEIDA COSTA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 14.324/17, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Cosma Almeida Costa, matrícula nº 80117-
8, Assistente administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria AP nº 
132/2018], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00258/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 14396/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Thacio da Silva Gomes (Responsável); IRACEMA 
MARIA DOS SANTOS ALVES (Interessado(a)); Nathalia Ferreira 
Teofilo (Advogado(a)); Amaury Araujo de Vasconcelos Neto 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência do Município de Santa Rita - IPREVSR a Sra. Iracema 
Maria dos Santos Alves, matrícula n.º 0038013, que ocupava o cargo 
de Auxiliar de Serviços, com lotação na Secretaria de Educação do 
Município de Santa Rita/PB, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta 
data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira e a convocação do Conselheiro Substituto Renato Sérgio 
Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00310/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 15383/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); Maria do Socorro Anacleto Alves 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 15.383/17, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Maria do Socorro Anacleto Alves, matrícula 
nº 00493-6, Auxiliar de Serviço, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria AP nº 
120/2018], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00310/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 15383/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 

Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); Maria do Socorro Anacleto Alves 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 15.383/17, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Maria do Socorro Anacleto Alves, matrícula 
nº 00493-6, Auxiliar de Serviço, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria AP nº 
120/2018], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00289/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 16073/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); juviniano galdino de couto (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 16.073/17, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais do Sr. Juviniano Galdino de Couto, matrícula nº 
08004-7, Auxiliar de Serviço, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria AP nº 
143/2018], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00279/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 18419/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); Marinalva Oliveira da Costa (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 18.419/17, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais, a Sra. Marinalva Oliveira da Costa, matrícula nº 
03287-5, Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria nº AP 
nº 0111/2018], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00279/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 18419/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); Marinalva Oliveira da Costa (Interessado(a)). 
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 18.419/17, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais, a Sra. Marinalva Oliveira da Costa, matrícula nº 
03287-5, Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria nº AP 
nº 0111/2018], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00278/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 18421/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); Ana Alves Demetrio (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 18.421/17, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais a Sra. Ana Alves Demetrio, matrícula nº 80083-0, 
Assessor Fazendário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria AP nº 
0129/2018], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00277/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 19361/17 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Jonny 
Leomaques Vieira Batista (Interessado(a)); luisa betânia de araújo 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 19.361/17 referente aposentadoria voluntária 
voluntária com proventos integrais da Sra. Luisa Betânia de Araújo, 
matrícula nº 1302329, Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria nº 
22/2017], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00275/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 19462/17 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Jonny 
Leomaques Vieira Batista (Interessado(a)); maria lúcia brasil bulcão 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 19.462/17, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra.Maria Lúcia Brasil Bulcão, matrícula nº 
13037590, Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 

Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria nº 
21/2017], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00275/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 19462/17 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Jonny 
Leomaques Vieira Batista (Interessado(a)); maria lúcia brasil bulcão 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 19.462/17, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra.Maria Lúcia Brasil Bulcão, matrícula nº 
13037590, Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria nº 
21/2017], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00274/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 19497/17 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Jonny 
Leomaques Vieira Batista (Interessado(a)); alice pascoal lope 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 19.497/17 referente aposentadoria voluntária 
proporcional por idade e tempo de contribuição da Sra. Alice Pascoal 
Lope, matrícula nº 1300172, Gari, lotada na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria nº 19/2017], tendo presentes sua legalidade, o 
tempo de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das 
Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00271/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 20730/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); ROSILDA CARNEIRO BARBOSA DE 
ARAÚJO (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 20.730/17, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Rosilda Carneiro Barbosa de Araújo, 
matrícula nº 02022-2, Professor, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria AP nº 
108/2018], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
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Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00296/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 01688/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); Jardilene Maria Barros Barbosa 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 01.688/18, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Jardilene Maria Barros Barbosa, matrícula 
nº 00120-1, Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria AP nº 
140/2018], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00299/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 03023/18 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Jonny 
Leomaques Vieira Batista (Interessado(a)); rosinete trajano de 
andrade (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 03.023/18 referente aposentadoria voluntária 
proporcional por idade e tempo de contribuição da Sra. Rosinete Leite 
de Andrade, matrícula nº 1304712-8, Gari, lotada na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, acordam os Conselheiros integrantes da 
1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria nº 01/2019], tendo presentes sua legalidade, o 
tempo de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00312/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 03591/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); Jardilene Maria Matias Bezerra 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 03.591/18, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Jardilene Maria Matias Bezerra, matrícula 
nº 00942-3, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria AP nº 
00138/2018], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00286/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 04109/18 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Jonny 
Leomaques Vieira Batista (Interessado(a)); Judith Balbino dos Santos 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 04.109/18, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Judith Balbino dos Santos, matrícula nº 
130200-0, Regente de Ensino, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria nº 
13/2017], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00304/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 04606/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); Maria de Lourdes de Oliveira Damasio 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 04.606/18, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais, a Sra. Maria de Lourdes de Oliveira Damasio, 
matrícula nº 287, Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria nº AP 
nº 0054/2019], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00314/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 04726/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); Maria Marta da Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 04.726/18, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Maria Marta da Silva, matrícula nº 291, 
Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato aposentatório [Portaria AP nº 0124/2018], tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª Câmara, João 
Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00313/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 05176/18 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); veronica 
felinto de farias brito (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 05.176/18, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Verônica Felinto de Farias Brito, matrícula 

Página 14 de 41 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01688_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03023_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03591_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04109_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04606_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04726_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05176_18


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em quarta-feira, 26 de fevereiro de 2020 - Nº 2392 

 

 

 

nº 130.497-64, Secretária, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria nº 
04/2018], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00315/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 05606/18 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Jonny 
Leomaques Vieira Batista (Interessado(a)); Maria Trajano da Costa 
Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 05.606/18, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Maria Trajano da Costa Silva, matrícula nº 
1304003-0, Regente de Ensino, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria nº 
06/2018], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00307/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 07367/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)); Marcio 
Diego Fernandes Tavares de Albuquerque (Ex-Gestor(a)); Rodrigo 
Ismael da Costa Macedo (Ex-Gestor(a)); Joao Paulo Barreto de 
Azevedo (Interessado(a)); RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS 
(Interessado(a)); Paulo Henrique Moura Costa de Carvalho 
(Advogado(a)); Aldrovando Grisi Júnior (Advogado(a)); Mariana 
Rodrigues de Melo Albuquerque (Advogado(a)); Diego Fabricio 
Cavalcanti de Albuquerque (Advogado(a)); Victor Assis de Oliveira 
Targino (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 07.367/18, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais do Sr. Raimundo Gomes dos Santos, matrícula nº 
15.287-1, Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria nº 
081/2018], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00318/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 07612/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); adeilton pereira oliveira (Interessado(a)); ana 
luiza ferreira oliveira (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 07.612/18, referente à concessão de Pensão por 
morte do servidor Sr. Adeilton Pereira Oliveira, matrícula nº 14.118-6, 
Auxiliar de Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal da Saúde, 

tendo como beneficiária Ana Luiza Ferreira Oliveira, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em JULGAR REGULAR o 
ato concessivo [Portaria AP nº 025/2018], tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos dos benefícios efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. Adailton Coelho 
Costa. João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00309/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 07796/18 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Jonny 
Leomaques Vieira Batista (Interessado(a)); Josefa Lindomar dos 
Santos Diniz (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 07.796/18, referente aposentadoria por Invalidez com 
proventos proporcionais, a Sra. Josefa Lindomar dos Santos Diniz, 
matrícula nº 130.184-54, Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação,, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria nº AP nº 007/2018], tendo presentes sua 
legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos 
proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento 
Representante do Ministério Público. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00316/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 07808/18 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Jonny 
Leomaques Vieira Batista (Interessado(a)); francisca felix dantas 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 07.808/18 referente aposentadoria voluntária 
proporcional por idade e tempo de contribuição da Sra. Francisca Félix 
Dantas, matrícula nº 1300970-5, Auxiliar de Serviços, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e do voto do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria nº 13/2018], tendo presentes sua legalidade, o 
tempo de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das 
Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00319/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 08370/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Maria José Leite 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.370/18, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Maria José Leite, matrícula nº 03147-0, 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato aposentatório [Portaria AP nº 0124/2018], tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
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Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª Câmara, João 
Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00297/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 09833/18 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Jonny 
Leomaques Vieira Batista (Interessado(a)); Maria Henriques 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 09.833/18 referente aposentadoria voluntária 
proporcional ao tempo de contribuição da Sra. Maria Henriques, 
matrícula nº 1303635-2, Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria nº 
19/2018], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00284/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 09838/18 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Jonny 
Leomaques Vieira Batista (Interessado(a)); Joao do Nascimento 
Rodrigues (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 09.838/18 referente aposentadoria voluntária 
proporcional ao tempo de contribuição do Sr. João do Nascimento 
Rodrigues, matrícula nº 130.1594-0, Pedreiro, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, acordam os Conselheiros integrantes da 
1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria nº 20/2018], tendo presentes sua legalidade, o 
tempo de serviço comprovado e os cálculos dos proventos efetuados 
pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do 
Ministério Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das 
Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00298/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 10097/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); Maria Angelica Leal Barros (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 10.097/18, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Maria Angélica Leal Barros, matrícula nº 
02785-5, Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria nº 
141/2018], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00276/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 11797/18 

Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); Afonso Jose dos Santos Farias 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 11.797/18, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais do Sr. Afonso José dos Santos Farias, matrícula nº 
0662-9, Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria AP 
039/2018], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00321/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 13025/18 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Maria de 
Fatima Farias Diniz (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 13.025/18, referente a aposentadoria por invalidez, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição da Sra. Maria 
de Fátima Farias Diniz, matrícula nº 13056707, Agente Comunitário de 
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato aposentatório [Portaria nº nº 42/2018], tendo presentes 
sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos 
proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento 
Representante do Ministério Público. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 20 de 
fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00322/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 15366/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Pedro Jacome de 
Moura (Interessado(a)); Edilene Gertrudes da Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 15.366/18, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Edilene Gertrudes da Silva, matrícula nº 
02980-7, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório [Portaria AP nº 
091/2018], tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 
origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério Público. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00317/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 15601/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Angel Pereira 
Santos (Interessado(a)). 
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 15.601/18, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Angel Pereira Santos, matrícula nº 01621-
7, Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato aposentatório [Portaria AP nº 090/2018], tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00320/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 15958/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Rodrigo Ismael da Costa Macedo (Gestor(a)); Joao 
Paulo Barreto de Azevedo (Interessado(a)); Manoel Pereira da Silva 
(Interessado(a)); Maria da Conceicao Lyra da Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 15.958/18, referente à concessão de Pensão por 
morte do servidor Sr. Manoel Pereira da Silva, matrícula nº 07.896-4, 
Agente Fiscal Aud. de Tributos, lotado na Secretaria de Finanças do 
Município, tendo como beneficiária a Sra. Maria da Conceição Lyra da 
Silva, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
voto do relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
JULGAR REGULAR o ato concessivo [Portaria nº 530/2018], tendo 
presentes sua legalidade e os cálculos dos benefícios efetuados pelo 
órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. Adailton 
Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00287/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 16097/18 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de 
Alhandra 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Geiza Karla Rodrigues de Pontes (Gestor(a)); Nair de 
Almeida Lima (Interessado(a)); Juma Karollyna Nunes de Almeida 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 16.097/18, referente à concessão de Pensão por 
morte da servidora Sra. Nair de Almeida Lima, matrícula nº 7174, 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, tendo como 
beneficiária ao Sr. Luiz Otávio Rodrigues de Almeida, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em JULGAR REGULAR o 
ato concessivo [Portaria nº 030/2019], tendo presentes sua legalidade 
e os cálculos dos benefícios efetuados pelo órgão de origem. Presente 
ao Julgamento Representante do Ministério Público. TC – Sala das 
Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. Adailton Coelho Costa. João Pessoa, 
20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00287/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 16097/18 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de 
Alhandra 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Geiza Karla Rodrigues de Pontes (Gestor(a)); Nair de 
Almeida Lima (Interessado(a)); Juma Karollyna Nunes de Almeida 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 16.097/18, referente à concessão de Pensão por 
morte da servidora Sra. Nair de Almeida Lima, matrícula nº 7174, 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, tendo como 
beneficiária ao Sr. Luiz Otávio Rodrigues de Almeida, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em JULGAR REGULAR o 
ato concessivo [Portaria nº 030/2019], tendo presentes sua legalidade 
e os cálculos dos benefícios efetuados pelo órgão de origem. Presente 
ao Julgamento Representante do Ministério Público. TC – Sala das 
Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. Adailton Coelho Costa. João Pessoa, 
20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00283/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 17009/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Aparecida de 
Fatima dos Santos (Interessado(a)); Marcos Antonio Borges da Silva 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 17.009/18, referente à concessão de Pensão por 
morte da servidora Sra. Aparecida de Fátima dos Santos, matrícula nº 
00673-4, Professora, lotada na Secretaria Municipal da Educação, 
tendo como beneficiário o Sr. Marcos Antônio Borges da Silva, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do relator, 
partes integrantes do presente ato formalizador, em JULGAR 
REGULAR o ato concessivo [Portaria AP nº 059/2019], tendo 
presentes sua legalidade e os cálculos dos benefícios efetuados pelo 
órgão de origem. Presente ao Julgamento Representante do Ministério 
Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. Adailton 
Coelho Costa. João Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00260/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 03810/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Serv. Púb. de Nova 
Palmeira 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Marizaldo Dantas Junior (Responsável); Maria de 
Lourdes Moreira (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos de Nova Palmeira - IPSENP a 
Sra. Maria de Lourdes Moreira, matrícula n.º 0250-0, que ocupava o 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria de 
Educação do Município de Nova Palmeira/PB, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao 
referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos 
autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00261/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 07487/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Responsável); 
Fernanda Queiroga de Sousa (Interessado(a)); Rosangela Souza da 
Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência do Município de João Pessoa - IPMJP a Sra. Rosângela 
Souza da Silva, matrícula n.º 17.506-4, que ocupava o cargo de 
Agente Administrativo, com lotação na Secretaria da Educação e 
Cultura do Município de João Pessoa/PB, acordam, por unanimidade, 
os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada 
nesta data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio 
Filgueiras Nogueira e a convocação do Conselheiro Substituto Renato 
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Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, 
em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00294/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 08570/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Felix Araujo Filho 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.570/19, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais do Sr. Félix Araújo Filho, matrícula nº 8.743, 
Engenheiro, lotado na Secretaria Municipal de Obras, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do voto do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato aposentatório [Portaria A nº 0052/2019], tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento Representante do Ministério Público. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª Câmara, João 
Pessoa, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00302/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 11923/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Ana Ester Ribeiro Moreira 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 11.923/19, referente aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Sra. Ana Ester Ribeiro Moreira, matrícula nº 
8839, Professor de Educação Básica I, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório [Portaria A nº 0094/2019], tendo presentes sua 
legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos dos 
proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao Julgamento 
Representante do Ministério Público. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. TC- Sala das Sessões da 1ª Câmara, João Pessoa, 20 de 
fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00262/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 12262/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Jacir Cordeiro de Souza 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Campina 
Grande - IPSEM a Sra. Jacir Cordeiro de Souza, matrícula n.º 3015, 
que ocupava o cargo de Professora de Educação Básica I, com 
lotação na Secretaria de Educação do Município de Campina 
Grande/PB, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência 
justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e a 
convocação do Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, 
na conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 

Ato: Acórdão AC1-TC 00263/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 20170/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Responsável); 
Fernanda Queiroga de Sousa (Interessado(a)); Maria Gerlane 
Medeiros de Lucena (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência do Município de João Pessoa - IPMJP a Sra. Maria 
Gerlane Medeiros de Lucena, matrícula n.º 29.219-2, que ocupava o 
cargo de Professora de Educação Básica I, com lotação na Secretaria 
da Educação e Cultura do Município de João Pessoa/PB, acordam, 
por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao 
referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos 
autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00264/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 20216/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Responsável); 
Eugenio Figueiredo de Albuquerque Junior (Interessado(a)); Abigail 
Niedja de Menezes Sá Braga (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência do Município de João Pessoa - IPMJP a Sra. Abigail 
Niedja de Menezes Sá Braga, matrícula n.º 25.866-1, que ocupava o 
cargo de Professora de Educação Básica I, com lotação na Secretaria 
da Educação e Cultura do Município de João Pessoa/PB, acordam, 
por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao 
referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos 
autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00265/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 21818/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Floriano de 
Paula Mendes Brito Junior (Responsável); Raphael Alexander Rosa 
Romero (Interessado(a)); Jose Barbosa Filho (Interessado(a)); 
Luzinete Araujo Pereira (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pelo Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Campina Grande - 
IPSEM a Sra. Luzinete Araújo Pereira, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta 
data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira e a convocação do Conselheiro Substituto Renato Sérgio 
Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, em: a) 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato. b) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00266/20 
Sessão: 2821 - 20/02/2020 
Processo: 22163/19 
Jurisdicionado: Instituto Municipal de Previdência de Arara 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 

Página 18 de 41 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08570_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11923_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=12262_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=20170_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=20216_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=21818_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=22163_19


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em quarta-feira, 26 de fevereiro de 2020 - Nº 2392 

 

 

 

Interessados: Luis Felipe Medeiros da Silva (Responsável); 
Margarida Maria de Lima Maia (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por idade com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição concedida pelo 
Instituto Municipal de Previdência de Arara - IMPA a Sra. Margarida 
Maria de Lima Maia, matrícula n.º 0289, que ocupava o cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria de Educação e 
Cultura do Município de Arara/PB, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta 
data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira e a convocação do Conselheiro Substituto Renato Sérgio 
Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DS1-TC 00016/20 
Processo: 15343/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Desterro 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Sueli Ezequiel de Medeiros Silva (Gestor(a)); Geraldo 
Jeronimo Leite (Interessado(a)); Enio silva Nascimento (Advogado(a)); 
Felipe Alcantara Ferreira Gusmao (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n.º 
15.343/18, que trata da aposentadoria voluntária, com proventos 
integrais, do Sr. Geraldo Jerônimo Leite, Matrícula nº 000421, 
ocupante do cargo de Médico, com lotação na Secretaria de Saúde do 
município de Desterro, decide o Relator determinar à atual Presidente 
do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Desterro, 
Sra. Sueli Ezequiel de Medeiros Silva, que proceda, imediatamente, a 
restauração do “status quo ante” relativamente aos proventos de 
aposentadoria percebidos pelo Sr. Geraldo Jerônimo Leite, ex-servidor 
público da Prefeitura Municipal de Desterro, em razão do Instituto não haver 
comprovado haver oferecido ao aposentado o direito ao contraditório, 
enviando a esta Corte de Contas a documentação comprobatória, com 
efeitos desde a data da alteração unilateral dos proventos, sob pena 
de aplicação de multa, por omissão, na forma do art. 56 da LC nº 
18/93, até que esta Corte de Contas aprecie o ato em caráter 
definitivo. TCE- Gabinete do Relator Certifique-se e encaminhe-se 
cópia dos relatórios e parecer anexo. 

 
Ato: Decisão Singular DS1-TC 00017/20 
Processo: 16225/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Severino Alves da Silva Junior (Gestor(a)); Hugo 
Leonardo Silva de Souza (Interessado(a)); Maria de Fatima do Egito 
Andrade de Almeida (Interessado(a)). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: 
Severino Alves da Silva Júnior Acolhimento da solicitação e 
prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar do primeiro 
dia útil imediatamente posterior ao do término do período original, qual 
seja, 27 de fevereiro de 2020, consoante definido no art. 220, § 4º, 
inciso I, do RITCE/PB. 

 
Ato: Decisão Singular DS1-TC 00018/20 
Processo: 17942/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Severino Alves da Silva Junior (Gestor(a)); Hugo 
Leonardo Silva de Souza (Interessado(a)); Vania Cristina Pontes de 
Araujo (Interessado(a)). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: 
Severino Alves da Silva Júnior Acolhimento da solicitação e 
prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar do primeiro 
dia útil imediatamente posterior ao do término do período original, qual 
seja, 27 de fevereiro de 2020, consoante definido no art. 220, § 4º, 
inciso I, do RITCE/PB. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 15172/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2017 
Citados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 16013/17 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Citados: Ariano da Silva Medeiros (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 20588/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores de Princesa Isabel 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Citados: Rejane Maria dos Santos (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04328/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02745/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Triunfo 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Citados: José Mangueira Torres (Contador(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

5. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2984 - 10/03/2020 - 2ª Câmara 
Processo: 06125/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Serv. Púb. de Nova 
Palmeira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Intimados: Marizaldo Dantas Junior (Gestor(a)). 
 

 
Sessão: 2985 - 17/03/2020 - 2ª Câmara 
Processo: 16788/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ibiara 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2017 
Intimados: Francisco Nenivaldo de Sousa (Gestor(a)); Bruna Barreto 
Melo (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2984 - 10/03/2020 - 2ª Câmara 
Processo: 01050/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Finanças de Campina Grande 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
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Intimados: Joab Pacheco de Oliveira (Gestor(a)); Gabriella Coutinho 
Pontes Teixeira (Interessado(a)); Marco Aurélio de Medeiros Villar 
(Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2983 - 03/03/2020 - 2ª Câmara 
Processo: 17646/19 
Jurisdicionado: Departamento de Estradas de Rodagem 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Intimados: Carlos Pereira de Carvalho e Silva (Gestor(a)); Eliane 
Maria Duarte Barros Fernandes (Interessado(a)). 
 

 

Intimação para Defesa do Relatório Prévio 
de PCA 

Processo: 00103/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Itabaiana 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Pedro José da Silva (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00135/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Mogeiro 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Severino dos Ramos Bezerra (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00180/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Salgado de São Félix 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Mário Romero Correia Cavalcante (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00180/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Salgado de São Félix 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Josefa da Paz Silva (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020. 

 
Processo: 00208/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São José dos Ramos 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Edilson Benjamim do Nascimento (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 

Processo: 00221/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Sobrado 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Joao Sergio Batista (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 12067/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
  
Intimados: Antonio Ivanes de Lacerda (Gestor(a)); Francisco de Sales 
Mendes Junior (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para adoção de providências nos termos do pronunciamento do 
Ministério Público de Contas de fls. 244/247. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 11698/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2018 
Citado: EDVALDO PEREIRA GOMES, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 20468/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Citado: MARCO AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Resolução Processual RC2-TC 00007/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 12549/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Palmeira 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2017 
Interessados: Ailton Gomes Medeiros (Gestor(a)); Jose Felix de Lima 
Filho (Ex-Gestor(a)); Ilza Dantas de Mendonca (Assessor Técnico). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
12549/17, no tocante a verificação de cumprimento da decisão 
consubstanciada no Acórdão AC2 TC 02182/2019, emitido quando do 
julgamento do Edital do Concurso Publico nº 001/2014, RESOLVEM 
os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, 
nesta sessão de julgamento, DETERMINAR o arquivamento do 
processo, posto que a verificação do cumprimento do Acórdão AC2 
TC 02182/2019, se dará no Processo TC 15467/17. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00276/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 02372/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Educação do Município de Campina 
Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Interessados: Iolanda Barbosa da Silva (Gestor(a)); Marisete Ferreira 
Tavares (Interessado(a)); Marco Aurélio de Medeiros Villar 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
02372/19, que trata de Adesão a Ata de Registro de Preços nº 
10/2018 – FNDE/MEC, decorrente do Pregão Eletrônico 
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10/2017/FNDE/MEC e o Contrato nº 2.06.001/2019, realizada pela 
Secretaria de Educação de Campina Grande, ACORDAM os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, por 
unanimidade, em: 1. Julgar Irregular a Adesão a Ata de Registro de 
Preços nº 10/2018 – FNDE/MEC, decorrente do Pregão Eletrônico 
10/2017/FNDE/MEC e o Contrato nº 2.06.001/2019; 2. Recomendar à 
atual gestora da Secretaria de Educação de Campina Grande, no 
sentido de guardar aos futuros procedimentos estrita observância aos 
princípios e à legislação pertinente à matéria, e as ponderações feitas 
pela Auditoria e Órgão Ministerial. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00277/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 07996/19 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Interessados: Luzia Maria Marinho Leite Pinto (Gestor(a)); Joseneide 
da Mata Silva Siqueira (Interessado(a)); Marco Aurélio de Medeiros 
Villar (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
07996/19, que tratam da aquisição de serviços hospitalares (média e 
alta complexidade), conforme Edital de Chamamento Público nº 
16.005/2015 – Fundação Assistencial da Paraíba - FAP (Hospital Escola da 
FAP), ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas da Paraíba, por unanimidade de votos, na sessão realizada nesta data, 
em: 1. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a Inexigibilidade de 
Licitação nº 16.375/2019 e o Contrato nº 16.368/2019, dela 
decorrente; 2. RECOMENDAR à atual gestão do Fundo Municipal de 
Saúde de Campina Grande, para que em futuras contratações, guarde 
estrita observância às normas norteadoras da Administração Pública, 
bem como, que em futuras contratações, a mácula não seja repetida. 
Publique-se. 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 20/12/2019: 
Sessão: 2985 - 17/03/2020 - 2ª Câmara 
Processo: 18854/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Coremas 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Intimados: Francisca Das Chagas Andrade De Oliveira (Gestor(a)); 
Jace Alves de Oliveira (Assessor Técnico); Francisco Sergio Lopes 
Silva (Interessado(a)); Francisco de Assis Clementino (Interessado(a)); 
Gledston Machado Viana (Interessado(a)); Claudio Araujo da Silva 
(Interessado(a)). 
 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06862/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Subcategoria: Representação 
Exercício: 2019 
Citados: José Carlos de Sousa Rêgo (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06862/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Subcategoria: Representação 
Exercício: 2019 
Citados: Moises Ferreira de Lima (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 21643/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Citados: Jarques Lucio Da Silva ll (Gestor(a)). 

Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

6. Alertas 

Processo: 00231/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Interessados: Sr(a). Lourival Lacerda Leite Filho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00210/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Aguiar, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Lourival Lacerda Leite Filho, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante 
tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, o ente municipal 
não efetuou as correções nos excessos de previsão de receitas 
correntes identificados quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; d) Tendo em vista que há fixação de dotação para 
subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos 
exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente 
cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2020; e) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios 
financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; f) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o Poder Executivo não corrigiu o déficit 
primário esperado, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 
101/00; g) A Lei Orçamentária foi aprovada com dotação fixada para 
reserva de contingência em montante inferior a 1% da Receita 
Corrente Líquida, podendo impactar a necessária cobertura dos riscos 
fiscais elencados no Anexo de Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 
Processo: 00243/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia 
Interessados: Sr(a). Joao Francisco Batista de Albuquerque 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00215/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Areia, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Joao Francisco Batista de Albuquerque, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: O exame dos aspectos formais da Lei 
Orçamentária Anual - LOA do exercício financeiro de 2020, fls. 
994/1.016, evidenciou: a) mesmo com a emissão de alerta por esta 
Corte de Contas, quando da verificação do Projeto de Lei 
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Orçamentária Anual - PLOA, não foram efetivadas as correções na 
LOA relacionadas aos excessos de previsões de receitas correntes e 
tais despropósitos poderão gerar repercussão negativa no julgamento 
das contas do ano de 2020, particularmente em virtude da ocorrência 
de irregularidades decorrentes da deficiência de planejamento, a 
exemplo de déficits orçamentários e financeiros; b) também deixaram 
de ser retificadas na LOA as incorreções detectadas no PLOA 
atinentes aos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 
Nacional n.º 9.394/1996), e com a caracterização de Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - ASPS, infringindo o estabelecido no art. 4º da Lei 
Complementar Nacional n.º 141/2012; c) fixações de dotações para ao 
menos um dos elementos "48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", 
bem como para Subvenções Sociais, motivando as necessidades de 
cumprimentos integrais dos requisitos exigidos nos arts. 1º e 2º da 
Resolução Normativa RN - TC - 09/2010, respectivamente, sob pena 
de efeitos desfavoráveis quando da apreciação das contas de 2020; e 
d) estabelecimento de dotação para Reserva de Contingência em 
montante inferior a 1% da Receita Corrente Líquida - RCL poderá 
impactar na cobertura dos riscos fiscais especificados no Anexo de 
Riscos Fiscais - ARF constante na Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO.  

 
Processo: 00245/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areial 
Interessados: Sr(a). Adelson Gonçalves Benjamin (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00222/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Areial, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Adelson Gonçalves Benjamin, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: O exame dos aspectos formais da Lei Orçamentária Anual - 
LOA do exercício financeiro de 2020, fls. 226/247, evidenciou: a) 
mesmo com a emissão de alerta por esta Corte de Contas quando da 
verificação do Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA, não foram 
efetivadas as correções atinentes aos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino - MDE, contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação (Lei Nacional n.º 9.394/1996) e com a 
caracterização de Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS, 
infringindo o estabelecido no art. 4º da Lei Complementar Nacional n.º 
141/2012; b) fixação das despesas com pessoal da Urbe em 
percentual superior ao limite para alerta (54% da Receita Corrente 
Líquida - RCL), ensejando a observância do art. 59, § 1º, inciso II, c/c 
o art. 19, ambos da Lei Complementar Nacional n.º 101/2000; c) 
estabelecimento de dotações para ao menos um dos elementos "48 - 
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas" e "32 - Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita", bem como para Subvenções 
Sociais, motivando as necessidades de cumprimentos integrais dos 
requisitos exigidos nos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa RN - TC - 
09/2010, respectivamente, sob pena de efeitos desfavoráveis quando 
da apreciação das contas de 2020; e d) não obstante tenha sido 
emitido alerta pelo Tribunal quando da análise do PLOA de 2020, o 
Poder Executivo não corrigiu o déficit primário esperado, contrariando 
o preconizado no art. 1º, §1º, da Lei Complementar Nacional n.º 
101/2000.  

 
Processo: 00250/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baraúna 
Interessados: Sr(a). Manasses Gomes Dantas (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00223/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Baraúna, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Manasses Gomes Dantas, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 

fatos: O exame dos aspectos formais da Lei Orçamentária Anual - 
LOA do exercício financeiro de 2020, fls. 274/295, evidenciou: a) 
fixação das despesas com pessoal da Urbe em percentual superior ao 
limite para alerta (54% da Receita Corrente Líquida - RCL), ensejando 
a observância do art. 59, § 1º, inciso II, c/c o art. 19, ambos da Lei 
Complementar Nacional n.º 101/2000; b) estabelecimento de dotações 
para ao menos um dos elementos "48 - Outros Auxílios Financeiros a 
Pessoas Físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita", bem como para Subvenções Sociais, motivando as 
necessidades de cumprimentos integrais dos requisitos exigidos nos 
arts. 1º e 2º da Resolução Normativa RN - TC - 09/2010, 
respectivamente, sob pena de efeitos desfavoráveis quando da 
apreciação das contas de 2020; e c) definição de dotação para 
Reserva de Contingência em montante inferior a 1% da RCL, podendo 
impactar na cobertura dos riscos fiscais especificados no Anexo de 
Riscos Fiscais - ARF constante na Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO.  

 
Processo: 00252/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa 
Interessados: Sr(a). Jovino Pereira Nepomuceno Neto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00224/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Barra de Santa Rosa, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Jovino Pereira Nepomuceno Neto, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: O exame dos aspectos formais da 
Lei Orçamentária Anual - LOA do exercício financeiro de 2020, fls. 
293/315, evidenciou: a) mesmo com a emissão de alerta por esta 
Corte de Contas, quando da verificação do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual - PLOA, não foram efetivadas as correções nas 
fixações a menor de despesas com pessoal e tais omissões poderão 
gerar repercussão negativa no julgamento das contas do ano de 2020, 
particularmente em virtude da ocorrência de irregularidades 
decorrentes da deficiência de planejamento, a exemplo de déficits 
orçamentários e financeiros; b) também deixaram de ser retificadas na 
LOA as incorreções detectadas no PLOA atinentes aos créditos 
orçamentários incompatíveis com o conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MDE, contrariando o disposto no art. 70 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei Nacional n.º 
9.394/1996), e com a caracterização de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde - ASPS, infringindo o estabelecido no art. 4º da Lei 
Complementar Nacional n.º 141/2012; c) fixação das despesas com 
pessoal da Urbe em percentual superior ao limite para alerta (54% da 
Receita Corrente Líquida - RCL), ensejando a observância do art. 59, 
§ 1º, inciso II, c/c o art. 19, ambos da Lei Complementar Nacional n.º 
101/2000; d) estabelecimento dos dispêndios com pessoal do Poder 
Executivo acima da raia para alerta (48,6% da RCL), motivando a 
atendimento do art. 59, §1º, inciso II, c/c o art. 20 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF; e) definição de dotações para ao 
menos um dos elementos "48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", 
bem como para Subvenções Sociais, motivando as necessidades de 
cumprimentos integrais dos requisitos exigidos nos arts. 1º e 2º da 
Resolução Normativa RN - TC - 09/2010, respectivamente, sob pena 
de efeitos desfavoráveis quando da apreciação das contas de 2020; f) 
previsão de dotação para Reserva de Contingência em montante 
inferior a 1% da RCL, podendo impactar na cobertura dos riscos 
fiscais especificados no Anexo de Riscos Fiscais - ARF constante na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO; e g) fixação na LOA aprovada 
pelo Poder Legislativo de gastos intraorçamentários (despesas 
classificadas com modalidade igual a "91 - Aplicação Direta 
Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integrantes do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade 
Social”) em montante distinto do valor previsto de receitas 
intraorçamentárias, fato que atenta contra o princípio do equilíbrio 
orçamentário e contraria as disposições exaradas pelo Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª edição, fl. 329, 
item "4.2.1".  

 
Processo: 00272/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Dentro 
Interessados: Sr(a). Valdinele Gomes Costa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00225/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cacimba de Dentro, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Valdinele Gomes Costa, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: O exame dos aspectos formais da Lei 
Orçamentária Anual - LOA do exercício financeiro de 2020, fls. 
762/784, evidenciou: a) mesmo com a emissão de alerta por esta 
Corte de Contas, quando da verificação do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual - PLOA, não foram corrigidas as omissões 
identificadas na previsão de deduções para a formação do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB, existindo violação dos 
princípios orçamentários do orçamento bruto e da universalidade, 
previstos nos arts. 2º e 6º da Lei Nacional n.º 4.320/1964, bem como 
dos preceitos da Lei Nacional n.º 11.494/2007; b) fixação da Despesa 
Total com Pessoal (DTP) do Município em valor 5,51% inferior ao 
montante dos gastos realizados no ano de 2019 e, nesse contexto, 
caso tal diferença não reflita um real esforço da administração para 
adequação de seus dispêndios com pessoal, alerta-se para a 
existência de subestimação das DTP fixadas na Lei em análise, fato 
esse que acarreta a distorção dos indicadores de pessoal calculados 
para a LOA 2020, para efeito de aferição do atendimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF; c) estabelecimento de despesas em 
Manutenção e Desenvolvimento de Ensino - MDE em montante 
inferior ao limite mínimo de 25% das Receitas Impostos e 
Transferências de Impostos, contrariando o que estabelece o art. 212 
da Constituição Federal; d) também deixaram de ser retificadas na 
LOA as incorreções detectadas no PLOA atinentes aos créditos 
orçamentários incompatíveis com o conceito de MDE, contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 
Nacional n.º 9.394/1996), e com a caracterização de Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - ASPS, infringindo o estabelecido no art. 4º da Lei 
Complementar Nacional n.º 141/2012; e) definição das despesas com 
pessoal da Urbe em percentual superior ao limite para alerta (54% da 
RCL), ensejando a observância do art. 59, § 1º, inciso II, c/c o art. 19, 
ambos da Lei Complementar Nacional n.º 101/2000 f) previsão de 
dotações para ao menos um dos elementos "48 - Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoas Físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", motivando a necessidade de cumprimento 
integral dos requisitos exigidos no art. 1º da Resolução Normativa RN 
- TC - 09/2010, sob pena de efeitos desfavoráveis quando da 
apreciação das contas de 2020; e g) estabelecimento de dotação para 
Reserva de Contingência em montante inferior a 1% da RCL, podendo 
impactar na cobertura dos riscos fiscais especificados no Anexo de 
Riscos Fiscais - ARF constante na Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO  

 
Processo: 00276/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeirinhas 
Interessados: Sr(a). Francisco de Assis Rodrigues De Lima 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00211/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cajazeirinhas, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Francisco de Assis Rodrigues De Lima, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 
2020: a) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas, o ente municipal não efetuou as correções nos excessos de 
previsão de receitas correntes identificados quando da análise do 
Projeto de Lei Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos 
poderão gerar repercussão negativa no julgamento das contas do 
exercício de 2020, particularmente quando houver irregularidades 
diretamente decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo 
de déficits financeiros e orçamentários; b) Despesa com pessoal 
fixada para o Município em percentual superior ao limite de alerta de 

54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, 
II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; c) Despesa com pessoal fixada para o 
Poder Executivo Municipal em percentual superior ao limite de alerta 
de 48,6% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, 
§1º, II c/c o art. 20 da LC nº 101/00; d) Tendo em vista que há fixação 
de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de 
que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; e) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00283/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Casserengue 
Interessados: Sr(a). Genival Bento da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00226/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Casserengue, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Genival Bento da Silva, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: O exame dos aspectos formais da Lei 
Orçamentária Anual - LOA do exercício financeiro de 2020, fls. 
471/492, evidenciou: a) fixação da Despesa Total com Pessoal (DTP) 
do Município em valor 10,73% inferior ao montante dos gastos 
realizados no ano de 2019 e, nesse contexto, caso tal diferença não 
reflita um real esforço da administração para adequação de seus 
dispêndios com pessoal, alerta-se para a existência de subestimação 
das DTP fixadas na Lei em análise, fato esse que acarreta a distorção 
dos indicadores de pessoal calculados para a LOA 2020, para efeito 
de aferição do atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF; 
b) mesmo com a emissão de alerta por esta Corte de Contas quando 
da verificação do Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA, não 
foram efetivadas as correções atinentes aos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
- ASPS, infringindo o estabelecido no art. 4º da Lei Complementar 
Nacional n.º 141/2012; c) definição das despesas com pessoal da 
Urbe em percentual superior ao limite para alerta (54% da Receita 
Corrente Líquida - RCL), ensejando a observância do art. 59, § 1º, 
inciso II, c/c o art. 19, ambos da Lei Complementar Nacional n.º 
101/2000; e d) previsão de dotações para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", motivando a 
necessidade de cumprimento integral dos requisitos exigidos no art. 1º 
da Resolução Normativa RN - TC - 09/2010, sob pena de efeitos 
desfavoráveis quando da apreciação das contas de 2020.  

 
Processo: 00284/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Interessados: Sr(a). Odir Pereira Borges Filho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00217/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Catingueira, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Odir Pereira Borges Filho, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária (PLOA) para redução dos excessos em receitas 
correntes, as previsões de receitas foram majoradas no texto da LOA 
de 2020, oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido. Reitera-se, 
nesse contexto, que tal comportamento poderá ter repercussão 
negativa quando do julgamento das contas de 2020, particularmente 
se forem constatadas irregularidades diretamente decorrentes de tais 
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excessos, tais como déficits financeiros e orçamentários. b) Fixação 
de despesas referentes ao magistério da educação básica em 
percentual inferior aos 60% exigidos pelo art. 22 da Lei nº 
11.494/2007; c) Fixação de despesas em Manutenção e 
Desenvolvimento de Ensino (MDE) em montante inferior ao limite 
mínimo de 25% das receitas impostos e transferências de impostos, 
contrariando o que estabelece o art. 212 da Constituição Federal; d) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas 
quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o ente 
municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); e) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer 
correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; f) Tendo em vista que 
há fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00288/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado 
Interessados: Sr(a). Caio Rodrigo Bezerra Paixão (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00218/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Condado, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Caio Rodrigo Bezerra Paixão, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante 
tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, o ente municipal 
não efetuou as correções nos excessos de previsão de receitas 
correntes identificados quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; d) Tendo em vista que há fixação de dotação para 
subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos 
exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente 
cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2020; e) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios 
financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; f) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o Poder Executivo não corrigiu o déficit 
primário esperado, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 
101/00. 

 
Processo: 00291/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Coremas 

Interessados: Sr(a). Francisca Das Chagas Andrade De Oliveira 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00220/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Coremas, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Francisca Das Chagas Andrade De Oliveira, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, o 
ente municipal não efetuou as correções nos excessos de previsão de 
receitas correntes identificados quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; d) Tendo em vista que há fixação de dotação para 
subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos 
exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente 
cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2020; e) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios 
financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; f) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o Poder Executivo não corrigiu o déficit 
primário esperado, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 
101/00; g) A Lei Orçamentária foi aprovada com dotação fixada para 
reserva de contingência em montante inferior a 1% da Receita 
Corrente Líquida, podendo impactar a necessária cobertura dos riscos 
fiscais elencados no Anexo de Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 
Processo: 00294/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cubati 
Interessados: Sr(a). Eduardo Ronielle Guimaraes Martins Dantas 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00227/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cubati, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Eduardo Ronielle Guimaraes Martins Dantas, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: O exame dos aspectos formais da 
Lei Orçamentária Anual - LOA do exercício financeiro de 2020, fls. 
166/188, evidenciou: a) fixação da Despesa Total com Pessoal (DTP) 
do Município em valor 10,86% inferior ao montante dos gastos 
realizados no ano de 2019 e, nesse contexto, caso tal diferença não 
reflita um real esforço da administração para adequação de seus 
dispêndios com pessoal, alerta-se para a existência de subestimação 
das DTP fixadas na Lei em análise, fato esse que acarreta a distorção 
dos indicadores de pessoal calculados para a LOA 2020, para efeito 
de aferição do atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF; 
b) mesmo com a emissão de alerta por esta Corte de Contas quando 
da verificação do Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA, não 
foram efetivadas as correções atinentes aos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino - MDE, contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e 
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Bases da Educação (Lei Nacional n.º 9.394/1996) c) definição das 
despesas com pessoal da Urbe em percentual superior ao limite para 
alerta (54% da Receita Corrente Líquida - RCL), ensejando a 
observância do art. 59, § 1º, inciso II, c/c o art. 19, ambos da Lei 
Complementar Nacional n.º 101/2000; e d) estabelecimento dos 
dispêndios com pessoal do Poder Executivo acima da raia para alerta 
(48,6% da RCL), motivando o atendimento do art. 59, §1º, inciso II, c/c 
o art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF; e e) previsão de 
dotações para ao menos um dos elementos "48 - Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoas Físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", motivando a necessidade de cumprimento 
integral dos requisitos exigidos no art. 1º da Resolução Normativa RN 
- TC - 09/2010, sob pena de efeitos desfavoráveis quando da 
apreciação das contas de 2020.  

 
Processo: 00295/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité 
Interessados: Sr(a). Charles Cristiano Inácio Da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00228/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cuité, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Charles Cristiano Inácio Da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: O exame dos aspectos formais da Lei Orçamentária Anual - 
LOA do exercício financeiro de 2020, fls. 266/289, evidenciou: a) 
mesmo com a emissão de alerta por esta Corte de Contas quando da 
verificação do Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA, não foram 
corrigidas as omissões de previsão de receitas de compensação 
previdenciária para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, 
contrariando o princípio do orçamentário da universalidade, previsto no 
art. 2º da Lei Nacional n.º 4.320/1964, e este fato distorce o valor da 
Receita Corrente Líquida - RCL da LOA 2020; b) embora as despesas 
fixadas com pessoal tenham sido revistas após o alerta emitido pelo 
Tribunal quando do exame do PLOA, ainda constata-se um nível 
significativo de subestimações nos gastos com pessoal e, nesse 
contexto, tais omissões poderão gerar repercussão negativa no 
julgamento das contas do exercício de 2020, particularmente quando 
houver irregularidades diretamente decorrentes de tal deficiência no 
planejamento, a exemplo de déficits orçamentários e financeiros; c) 
também deixaram de ser alteradas na LOA as incorreções detectadas 
no PLOA atinentes aos créditos orçamentários incompatíveis com o 
conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, 
contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei Nacional n.º 9.394/1996), e com a caracterização de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS, infringindo o 
estabelecido no art. 4º da Lei Complementar Nacional n.º 141/2012; d) 
definição das despesas com pessoal da Urbe em percentual superior 
ao limite para alerta (54% da RCL), ensejando a observância do art. 
59, § 1º, inciso II, c/c o art. 19, ambos da Lei Complementar Nacional 
n.º 101/2000; e) previsão de dotações para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", motivando a 
necessidade de cumprimento integral dos requisitos exigidos no art. 1º 
da Resolução Normativa RN - TC - 09/2010, sob pena de efeitos 
desfavoráveis quando da apreciação das contas de 2020; f) não 
obstante tenha sido reduzida a quantia projetada no PLOA de 2020, 
permaneceu na LOA a eminência de déficit de resultado primário, 
contrariando o preconizado no art. 1º, §1º, da Lei Complementar 
Nacional n.º 101/2000; g) estabelecimento de dotação para Reserva 
de Contingência em montante inferior a 1% da RCL, podendo impactar 
na cobertura dos riscos fiscais especificados no Anexo de Riscos 
Fiscais - ARF constante na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO; e 
h) fixação na LOA aprovada pelo Poder Legislativo de gastos 
intraorçamentários (despesas classificadas com modalidade igual a 
"91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos 
e Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal e do Orçamento da 
Seguridade Social") em montante distinto do valor previsto de receitas 
intraorçamentárias, fato que atenta contra o princípio do equilíbrio 
orçamentário e contraria as disposições exaradas pelo Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª edição, fl. 329, 
item "4.2.1".  

 

Processo: 00300/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Damião 
Interessados: Sr(a). Lucildo Fernandes de Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00229/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Damião, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Lucildo Fernandes de Oliveira, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: O exame dos aspectos formais da Lei Orçamentária 
Anual - LOA do exercício financeiro de 2020, fls. 220/241, evidenciou: 
a) fixação da Despesa Total com Pessoal (DTP) do Município em valor 
7,6% inferior ao montante dos gastos realizados no ano de 2019 e, 
nesse contexto, caso tal diferença não reflita um real esforço da 
administração para adequação de seus dispêndios com pessoal, 
alerta-se para a existência de subestimação das DTP fixadas na Lei 
em análise, fato esse que acarreta a distorção dos indicadores de 
pessoal calculados para a LOA 2020, para efeito de aferição do 
atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF; b) mesmo com 
a emissão de alerta por esta Corte de Contas quando da verificação 
do Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA, não foram efetivadas as 
correções atinentes aos créditos orçamentários incompatíveis com o 
conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS, infringindo o 
estabelecido no art. 4º da Lei Complementar Nacional n.º 141/2012; c) 
definição das despesas com pessoal da Urbe em percentual superior 
ao limite para alerta (54% da Receita Corrente Líquida - RCL), 
ensejando a observância do art. 59, § 1º, inciso II, c/c o art. 19, ambos 
da Lei Complementar Nacional n.º 101/2000 d) estabelecimento de 
dotações para ao menos um dos elementos "48 - Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoas Físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", bem como para Subvenções Sociais, motivando 
as necessidades de cumprimentos integrais dos requisitos exigidos 
nos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa RN - TC - 09/2010, 
respectivamente, sob pena de efeitos desfavoráveis quando da 
apreciação das contas de 2020; e e) previsão de dotação para 
Reserva de Contingência em montante inferior a 1% da RCL, podendo 
impactar na cobertura dos riscos fiscais especificados no Anexo de 
Riscos Fiscais - ARF constante na Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO.  

 
Processo: 00301/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Desterro 
Interessados: Sr(a). Valtécio de Almeida Justo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00212/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Desterro, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Valtécio de Almeida Justo, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas, o ente municipal não efetuou 
as correções nos excessos de previsão de receitas correntes 
identificados quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 
2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar repercussão 
negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; d) Tendo em vista que há fixação de dotação para 
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subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos 
exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente 
cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2020; e) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios 
financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; f) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o Poder Executivo não corrigiu o déficit 
primário esperado, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 
101/00; g) A Lei Orçamentária foi aprovada com dotação fixada para 
reserva de contingência em montante inferior a 1% da Receita 
Corrente Líquida, podendo impactar a necessária cobertura dos riscos 
fiscais elencados no Anexo de Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 
Processo: 00305/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Emas 
Interessados: Sr(a). José William Segundo Madruga (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00219/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Emas, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
José William Segundo Madruga, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas, não se efetuaram as 
correções nas fixações a menor de despesas com pessoal, 
identificadas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 
2020. Nesse contexto, tais omissões poderão gerar repercussão 
negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; d) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; e) Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções 
sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2020; f) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00308/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
Interessados: Sr(a). Aguifaildo Lira Dantas (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00230/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Frei Martinho, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Aguifaildo Lira Dantas, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 

aos seguintes fatos: O exame dos aspectos formais da Lei 
Orçamentária Anual - LOA do exercício financeiro de 2020, fls. 
175/197, evidenciou: a) mesmo com a emissão de alerta por esta 
Corte de Contas, quando da verificação do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual - PLOA, não foram efetivadas as correções na 
LOA relacionadas aos excessos de previsões de receitas correntes e 
tais despropósitos poderão gerar repercussão negativa no julgamento 
das contas do ano de 2020, particularmente em virtude da ocorrência 
de irregularidades decorrentes da deficiência de planejamento, a 
exemplo de déficits orçamentários e financeiros; b) também deixaram 
de ser retificadas na LOA as omissões de previsão de receitas de 
compensação previdenciária para o Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS, contrariando o princípio do orçamentário da 
universalidade, previsto no art. 2º da Lei Nacional n.º 4.320/1964, e 
este fato distorce o valor da Receita Corrente Líquida - RCL da LOA 
2020; c) não foram efetivadas no instrumento de planejamento em 
exame as correções atinentes aos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino - MDE, contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação (Lei Nacional n.º 9.394/1996) e com a 
caracterização de Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS, 
infringindo o estabelecido no art. 4º da Lei Complementar Nacional n.º 
141/2012; d) definição das despesas com pessoal da Urbe em 
percentual superior ao limite para alerta (54% da Receita Corrente 
Líquida - RCL), ensejando a observância do art. 59, § 1º, inciso II, c/c 
o art. 19, ambos da Lei Complementar Nacional n.º 101/2000; e) 
estabelecimento de dotações para ao menos um dos elementos "48 - 
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas" e "32 - Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita", bem como para Subvenções 
Sociais, motivando as necessidades de cumprimentos integrais dos 
requisitos exigidos nos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa RN - TC - 
09/2010, respectivamente, sob pena de efeitos desfavoráveis quando 
da apreciação das contas de 2020; e f) fixação na LOA aprovada pelo 
Poder Legislativo de gastos intraorçamentários (despesas 
classificadas com modalidade igual a "91 - Aplicação Direta 
Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integrantes do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade 
Social") em montante distinto do valor previsto de receitas 
intraorçamentárias, fato que atenta contra o princípio do equilíbrio 
orçamentário e contraria as disposições consignadas no Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª edição, fl. 329, 
item "4.2.1".  

 
Processo: 00314/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Igaracy 
Interessados: Sr(a). José Carneiro Almeida da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00221/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Igaracy, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Carneiro Almeida da Silva, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante 
tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise 
do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez 
qualquer correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o 
conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), 
contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei nº 9.394/96); b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de Ações e 
Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º 
da Lei Complementar nº 141 de 2012; c) Despesa com pessoal fixada 
para o Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; d) Despesa com pessoal fixada para o Poder 
Executivo Municipal em percentual superior ao limite de alerta de 
48,6% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, 
§1º, II c/c o art. 20 da LC nº 101/00; e) Tendo em vista que há fixação 
de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de 
que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; f) Tendo em vista que há 
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fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00315/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Imaculada 
Interessados: Sr(a). Aldo Lustosa da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00213/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Imaculada, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Aldo Lustosa da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas, o ente municipal não efetuou 
as correções nos excessos de previsão de receitas correntes 
identificados quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 
2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar repercussão 
negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não só deixou de corrigir as despesas incompatíveis 
com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), como as aumentou, 
infringindo o conceito disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 141 
de 2012; d) Tendo em vista que há fixação de dotação para 
subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos 
exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente 
cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2020; e) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios 
financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; f) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o Poder Executivo não corrigiu o déficit 
primário esperado, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 
101/00; g) A Lei Orçamentária foi aprovada com dotação fixada para 
reserva de contingência em montante inferior a 1% da Receita 
Corrente Líquida, podendo impactar a necessária cobertura dos riscos 
fiscais elencados no Anexo de Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 
Processo: 00323/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Interessados: Sr(a). Luciano Cartaxo Pires de Sá (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00209/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Luciano Cartaxo Pires de Sá, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas 
quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária (PLOA) para 
redução dos excessos em receitas correntes, as previsões de receitas 
foram majoradas no texto da LOA de 2020, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 

nº 101/2000) não foi seguido. Reitera-se, nesse contexto, que tal 
comportamento poderá ter repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2020, particularmente se forem constatadas 
irregularidades diretamente decorrentes de tais excessos, tais como 
déficits financeiros e orçamentários. b) A Lei Orçamentária Anual 
(LOA) aprovada pela Câmara dos Vereadores não apresenta a 
previsão de todas as deduções de receita exigidas legalmente para 
destinação ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), 
contrariando os princípios da universalidade e do orçamento bruto, 
previstos nos arts. 2º e 6º da Lei nº 4.320/1964, bem como os 
preceitos da Lei nº 11.494/2007; c) Fixação de despesas em 
Manutenção e Desenvolvimento de Ensino (MDE) em montante 
inferior ao limite mínimo de 25% das receitas impostos e 
transferências de impostos, contrariando o que estabelece o art. 212 
da Constituição Federal; d) Não obstante tenha reduzido 77,46% dos 
créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE) em relação ao que fora definido no 
PLOA, ainda há R$300.000,00 em dotações fixadas na LOA que, em 
regra, não se coadunam com os fins definidos pelo art. 70 da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação; e) Não obstante tenha reduzido 
98,8% dos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) em relação ao que fora 
definido no PLOA, ainda há R$32.000,00 em dotações fixadas na LOA 
que, em regra, não se coadunam com os fins definidos pelo art. 4º da 
Lei Complementar nº 141 de 2012; f) Tendo em vista que há fixação 
de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de 
que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; g) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; h) Embora tenha sido 
reduzida em relação ao valor projetado no PLOA 2020, remanesce na 
Lei Orçamentária de 2020 a projeção de déficit de resultado primário, 
contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 101/00; i) A Lei 
Orçamentária Anual (LOA) aprovada pela Câmara dos Vereadores 
apresenta fixação de despesas intraorçamentárias, isto é, despesas 
classificadas com modalidade igual a "91 - Aplicação Direta 
Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integrantes do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade 
Social”, em montante distinto do valor previsto de receitas 
intraorçamentárias, fato que atenta contra o princípio do equilíbrio 
orçamentário e contraria as disposições exaradas pelo Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª edição, fl. 329, 
item 4.2.1. 

 
Processo: 00334/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Interessados: Sr(a). Carmelita Estevão Ventura Sousa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00214/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Livramento, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Carmelita Estevão Ventura Sousa, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante 
tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, não se efetuaram 
as correções nas fixações a menor de despesas com pessoal, 
identificadas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 
2020. Nesse contexto, tais omissões poderão gerar repercussão 
negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
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Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; d) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; e) Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções 
sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2020; f) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00337/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água 
Interessados: Sr(a). Francisco Cirino da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00204/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Mãe d´ Água, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Francisco Cirino da Silva, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, não 
se efetuaram as correções nas fixações a menor de despesas com 
pessoal, identificadas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais omissões poderão gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; d) Tendo em vista que há fixação de dotação para 
subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos 
exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente 
cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2020; e) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios 
financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00348/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Maturéia 
Interessados: Sr(a). José Pereira Freitas Da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00206/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Maturéia, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Pereira Freitas Da Silva, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) O nível de 
Despesa Total com Pessoal (DTP) do Município foi fixado em valor 

8,76% inferior ao montante de despesas com pessoal realizado em 
2019. Nesse contexto, caso tal diferença não reflita um real esforço da 
administração para adequação de seus gastos com pessoal, alerta-se 
para a existência de subestimação das DTP fixadas na Lei em análise, 
fato esse que acarreta a distorção dos indicadores de pessoal 
calculados para a LOA 2020, para efeito de aferição do atendimento 
da Lei de Responsabilidade Fiscal; b) Não obstante tenha sido emitido 
alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; d) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; e) Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções 
sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2020; f) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; g) A 
Lei Orçamentária foi aprovada com dotação fixada para reserva de 
contingência em montante inferior a 1% da Receita Corrente Líquida, 
podendo impactar a necessária cobertura dos riscos fiscais elencados 
no Anexo de Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 
Processo: 00350/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Montadas 
Interessados: Sr(a). Jonas de Souza (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00231/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Montadas, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Jonas de Souza, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não corrigiu as 
omissões de previsão de receitas de contribuições dos segurados para 
o RPPS, o que contraria o princípio orçamentário da universalidade, 
previsto no art. 2º da Lei nº 4.320/1964, e distorce o valor calculado da 
Receita Corrente Líquida da LOA 2020; b) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária (PLOA) para redução de subestimações em 
despesas com pessoal, tais projeções foram, ainda assim, reduzidas 
no texto aprovado da LOA de 2020, acarretando maior discrepância 
entre a dotação fixada e o montante realizado em 2019 nas despesas 
com pessoal. Reitera-se, nesse contexto, que tal comportamento 
poderá ter repercussão negativa quando do julgamento das contas de 
2020, particularmente se forem constatadas irregularidades 
diretamente decorrentes de tais omissões, tais como déficits 
financeiros e orçamentários. c) Fixação de despesas em Manutenção 
e Desenvolvimento de Ensino (MDE) em montante inferior ao limite 
mínimo de 25% das receitas impostos e transferências de impostos, 
contrariando o que estabelece o art. 212 da Constituição Federal; d) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas 
quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o ente 
municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); e) Fixação de despesas em 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) em montante inferior ao 
limite mínimo de 15% das receitas impostos e transferências de 
impostos, contrariando o que estabelece o art. 7º da Lei 
Complementar nº 141 de 2012; f) Não obstante tenha sido emitido 
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alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de Ações e 
Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º 
da Lei Complementar nº 141 de 2012; g) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; h) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; i) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas 
quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o Poder 
Executivo não corrigiu o déficit primário esperado, contrariando o que 
dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 101/00; j) A Lei Orçamentária Anual 
(LOA) aprovada pela Câmara dos Vereadores apresenta fixação de 
despesas intraorçamentárias, isto é, despesas classificadas com 
modalidade igual a "91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação 
entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal e 
do Orçamento da Seguridade Social”, em montante distinto do valor 
previsto de receitas intraorçamentárias, fato que atenta contra o princípio do 
equilíbrio orçamentário e contraria as disposições exaradas pelo Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª edição, fl. 329, item 
4.2.1. 

 
Processo: 00359/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Olho d´ Água 
Interessados: Sr(a). Genoilton Joao De Carvalho almeida (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00216/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Olho d´ Água, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Genoilton Joao De Carvalho almeida, no sentido 
de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, o 
ente municipal não efetuou as correções nos excessos de previsão de 
receitas correntes identificados quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) O nível de Despesa Total com Pessoal 
(DTP) do Município foi fixado em valor 9,53% inferior ao montante de 
despesas com pessoal realizado em 2019. Nesse contexto, caso tal 
diferença não reflita um real esforço da administração para adequação 
de seus gastos com pessoal, alerta-se para a existência de 
subestimação das DTP fixadas na Lei em análise, fato esse que 
acarreta a distorção dos indicadores de pessoal calculados para a 
LOA 2020, para efeito de aferição do atendimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; c) Não obstante tenha sido emitido alerta por 
esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); d) Fixação de despesas em Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS) em montante inferior ao limite mínimo de 15% das 
receitas impostos e transferências de impostos, contrariando o que 
estabelece o art. 7º da Lei Complementar nº 141 de 2012; e) Não 
obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas quando da 
análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não 
fez qualquer correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o 
conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando 
o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; f) Tendo 
em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos elementos 
"48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, 
Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 

repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; g) A 
Lei Orçamentária foi aprovada com dotação fixada para reserva de 
contingência em montante inferior a 1% da Receita Corrente Líquida, 
podendo impactar a necessária cobertura dos riscos fiscais elencados 
no Anexo de Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 
Processo: 00363/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Passagem 
Interessados: Sr(a). Magno Silva Martins (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00207/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Passagem, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Magno Silva Martins, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer 
correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); b) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; c) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; d) Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções 
sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2020; e) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00393/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
Interessados: Sr(a). Marcos Antonio Alves (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00205/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Salgadinho, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Marcos Antonio Alves, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer 
correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); b) Fixação de despesas em Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS) em montante inferior ao limite mínimo de 15% das 
receitas impostos e transferências de impostos, contrariando o que 
estabelece o art. 7º da Lei Complementar nº 141 de 2012; c) Não 
obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas quando da 
análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não 
fez qualquer correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o 
conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando 
o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; d) Tendo 
em vista que há fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; e) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
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elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; f) A 
Lei Orçamentária foi aprovada com dotação fixada para reserva de 
contingência em montante inferior a 1% da Receita Corrente Líquida, 
podendo impactar a necessária cobertura dos riscos fiscais elencados 
no Anexo de Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 
Processo: 00443/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares 
Interessados: Sr(a). Ailton Nixon Suassuna Porto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00203/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Tavares, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Ailton Nixon Suassuna Porto, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante 
tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise 
do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez 
qualquer correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o 
conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), 
contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei nº 9.394/96); b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de Ações e 
Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º 
da Lei Complementar nº 141 de 2012; c) Despesa com pessoal fixada 
para o Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; d) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; e) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020. 
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Processo: 00444/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Interessados: Sr(a). Edmilson Alves dos Reis (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00208/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Teixeira, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Edmilson Alves dos Reis, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer 
correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); b) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; c) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; d) Despesa com pessoal fixada para o Poder Executivo 

Municipal em percentual superior ao limite de alerta de 48,6% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 20 da LC nº 101/00; e) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; f) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020. 

 

7. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Processo: 03756/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuitegi 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Guilherme Cunha Madruga Junior (Gestor(a)), John 
Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Certidão conforme quesitos, nos termos do art. 19 da Lei de Registros 
Públicos c/c Art. 174 do Código de Normas Judicial e Extrajudicial da 
Corregedoria-Geral do TJPB (Provimento CGJ n° 55/2019), fornecida 
pelo oficial do Registro de Imóveis competente, INFORMANDO A 
CADEIA DOMINIAL DO IMÓVEL - SITO À RUA JOAQUIM DE MELO, 
N° 42, CUITEGI/PB - DESDE A ABERTURA DA MATRÍCULA, ATÉ 
OS DIAS ATUAIS. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 00293/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Interessado(s): Marco Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a)), 
Romero Rodrigues Veiga (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Cópia do procedimento administrativo relacionado com a aquisição de 
imóveis indicados nos empenhos nº 2930 e nº 2931, incluindo o laudo 
técnico que embasou a fixação do valor da indenização, pareceres e 
decisões administrativas existentes a seu respeito. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 05475/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Meio Ambiente do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Abelardo Jurema Neto (Interessado(a)) 
Prazo: 8 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
- Documentos exigidos pelos incisos III e IV do art. 11 da RN TC 
03/2010 e não encaminhados com a PCA/2018; - Acerca do contrato 
com a empresa NF Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. – ME 
(contrato 04-177/2016): documentos comprobatórios de execução em 2018, 
comprovação de vantajosidade na prorrogação do ajuste; - Acerca do 
contrato com a empresa Distribuidora FF Alimentos Ltda. – ME 
(contrato 04-118/2017): documentos comprobatórios de execução em 2018 - 
Explanações acerca da alocação do pessoal da SEMAM, quantitativo 
de pessoal efetivo, contratados por excepcional interesse público e 
comissionados em 2018 e quantos e quais estão exercendo funções 
no Fundo Municipal de Meio Ambiente. 
 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00443_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00444_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03756_18
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00293_19
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05475_19
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Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 05481/19 
Jurisdicionado: Fundo Municipal do Meio Ambiente de João Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Abelardo Jurema Neto (Interessado(a)) 
Prazo: 8 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
- Documentos exigidos pelos incisos VI, VII e IX e Parágrafo único do 
art. 15 da RN TC 03/2010 e não encaminhados com a PCA/2018; - 
Acerca do contrato com a empresa ENGEMAIA & CIA LTDA (04-
065/2018): explicações acerca da composição da comissão de 
fiscalização e recebimento dos serviços, comprovação da 
implementação do software para gestão do sistema previsto na 
cláusula quarta do contrato, relatórios mensais que comprovem 
execução dos serviços ao longo de 2018; - Acerca do contrato com a 
empresa COMBATE SEGURANÇA DE VALORES LTDA. (04-
024/2018): esclarecimentos acerca da localização dos postos de 
segurança armada contratados, comprovação da execução dos 
serviços em 2018 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 
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8. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Documento TCE nº: 04969/20 
Número da Licitação: 00004/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: Aquisição de combustíveis e derivados para atender a frota 
municipal de veículos de Serra Grande na cidade de Campina Grande 
- PB 
Data do Certame: 16/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE  
Valor Estimado: R$ 85.000,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 08357/20 
Número da Licitação: 10008/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR PARA O HOSPITAL 
MUNICIPAL SANTA ISABEL - III 
Data do Certame: 11/03/2020 às 08:45 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Documento TCE nº: 08676/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestar fornecimento 
parcelado do complemento dos insumos da construção civil, para 
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura do Município 
de Princesa Isabel, conforme termo de referência. 
Data do Certame: 12/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: Rua Doutor Arrojado Lisboa, Nº S/N 

 
Jurisdicionado: Superintendência Cajazeirense de Transporte e 
Trânsito 
Documento TCE nº: 12338/20 
Número da Licitação: 00005/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 

Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de insumos 
asfálticos destinados à construção, reforma, ampliação e conservação 
e manutenção de redutores de velocidade(lombadas), faixas elevadas 
de pedestres e e rotatórias no município de Cajazeiras-PB, através da 
Superintendência Cajazeirense de Transporte e Trânsito - SCTRANS 
Data do Certame: 04/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: CENTRO ADMINISTRATIVO - AV. JOCA 
CLAUDINO TA NEVES 
Observações: Órgão Realizador do Certame: SUPERINTENDÊNCIA 
CAJAZEIRENSE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO AVENIDA JOCA 
CLAUDINO - CENTRO ADMINISTRATIVO, S/N - TANCREDO NEVES 
- CAJAZEIRAS - PB. CEP: 58900-000 - Tel: (083) 3531-2534. 

 
Jurisdicionado: Superintendência Cajazeirense de Transporte e 
Trânsito 
Documento TCE nº: 12396/20 
Número da Licitação: 00007/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Prestação de Serviços na Instalação de Semáforos, e demais 
serviços de sinalização viária, com manutenção corretiva e preventiva. 
Data do Certame: 05/03/2020 às 11:00 
Local do Certame: CENTRO ADMINISTRATIVO - AV. JOCA 
CLAUDINO TA NEVES 
Observações: Órgão Realizador do Certame: SUPERINTENDÊNCIA 
CAJAZEIRENSE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO AVENIDA JOCA 
CLAUDINO - CENTRO ADMINISTRATIVO, S/N - TANCREDO NEVES 
- CAJAZEIRAS - PB. CEP: 58900-000 - Tel: (083) 3531-2534. 

 
Jurisdicionado: Superintendência Cajazeirense de Transporte e 
Trânsito 
Documento TCE nº: 12421/20 
Número da Licitação: 00008/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
DE NATUREZA CONTÍNUA, DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO 
COM INSTALAÇÃO DE CÂMERAS, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS 
Data do Certame: 06/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: CENTRO ADMINISTRATIVO - AV. JOCA 
CLAUDINO TA NEVES 
Observações: Órgão Realizador do Certame: SUPERINTENDÊNCIA 
CAJAZEIRENSE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO AVENIDA JOCA 
CLAUDINO - CENTRO ADMINISTRATIVO, S/N - TANCREDO NEVES 
- CAJAZEIRAS - PB. CEP: 58900-000 - Tel: (083) 3531-2534. 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo 
Documento TCE nº: 12430/20 
Número da Licitação: 00084/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PINTURA, MATERIAL 
ELÉTRICO, MATERIAL PARA MONTAGEM DE UMA SUBSTAÇÃO 
AÉREA 75KVA DESTINADA A UBS RENASCER III /II III/ III E 
FERRAMENTAS 
Data do Certame: 05/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: Rua Benedito Soares da Silva, 131 Monte Castelo 
51 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Documento TCE nº: 12440/20 
Número da Licitação: 02003/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de Empresa para Construção da Praça do 
Mutirão. 
Data do Certame: 06/03/2020 às 08:00 
Local do Certame: Setor de Licitação 
Valor Estimado: R$ 136.471,72 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 12448/20 
Número da Licitação: 00012/2020 

https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05481_19
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=04969_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08357_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08676_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=12338_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=12396_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=12421_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=12430_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=12440_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=12448_20
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Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – GLP 
DESTINADOS AO HOSPITAL E MATERNIDADE ALICE DE ALMEIDA 
- CONVÊNIO Nº033/2019 
Data do Certame: 04/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Observações: Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353-2274 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 12449/20 
Número da Licitação: 00013/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL DESTINADOS AO 
HOSPITAL E MATERNIDADE ALICE DE ALMEIDA - CONVÊNIO 
Nº033/2019 
Data do Certame: 04/03/2020 às 09:30 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Observações: Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353-2274 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 12451/20 
Número da Licitação: 00014/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA 
DESTINADOS AO HOSPITAL E MATERNIDADE ALICE DE ALMEIDA 
- CONVÊNIO Nº 033/2019 
Data do Certame: 04/03/2020 às 10:30 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Observações: Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353-2274 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 12454/20 
Número da Licitação: 00015/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ILUMINAÇÃO DE PÚBLICA 
Data do Certame: 04/03/2020 às 12:00 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Observações: Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353-2274 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Documento TCE nº: 12456/20 
Número da Licitação: 00014/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA O ABASTECIMENTO NAS UBS DO 
MUNICÍPIO (ESF URBANO E ESF RURAL), DURANTE O 
EXERCÍCIO DE 2020 
Data do Certame: 04/03/2020 às 08:00 
Local do Certame: Casa dos Conselhos, Rua Bom Jesus, 109 
Observações: Sala de Reuniões da CPL, 08 às 12 horas. 83 3313-
1100 ou licitacaoboavista@gmail.com. Edital: www.boavista.pb.gov.br 
e www.tce.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Documento TCE nº: 12457/20 
Número da Licitação: 02004/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de Empresa para Execução dos Serviços de 
Pavimentação em Paralelepípedo sobre colchão de areia em Diversas 
Ruas do Município de Monteiro. 
Data do Certame: 06/03/2020 às 10:00 
Local do Certame: Setor de Licitação 
Valor Estimado: R$ 443.769,76 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Redonda 
Documento TCE nº: 12461/20 
Número da Licitação: 00007/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL 
PERMANENTE DESTINADOS A SECRETARIA MUNICPAL DE 
SAÚDE 
Data do Certame: 05/03/2020 às 10:00 
Local do Certame: NA SALA DA CPL - RUA DOM ADAUTO Nº 11  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas 
Documento TCE nº: 12466/20 
Número da Licitação: 00023/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de materiais de construção e materiais de 
iluminação pública, para atender as necessidades de diversas 
secretarias deste município. 
Data do Certame: 04/03/2020 às 08:00 
Local do Certame: Prefeitura de São José de Piranhas, Sala da CPL. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Documento TCE nº: 12471/20 
Número da Licitação: 00005/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE FIRMA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDOS, NAS RUAS ROMUALDO SIMÕES DE 
OLIVEIRA, JOSÉ DUARTE DANTAS E ODILON MEDEIROS, NA 
CIDADE DE TEIXEIRA-PB, ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE 
Nº 868855/2018/MCIDADES 
Data do Certame: 09/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEira 
Valor Estimado: R$ 469.568,35 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Documento TCE nº: 12472/20 
Número da Licitação: 00006/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE FIRMA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA DE ACESSO AO CRUZEIRO, NA CIDADE DE 
TEIXEIRA, ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE Nº 
869827/2018/MTUR 
Data do Certame: 12/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 
Valor Estimado: R$ 225.487,83 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marcação 
Documento TCE nº: 12489/20 
Número da Licitação: 00011/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de carnes de frangos, destinados a Merenda dos 
alunos da rede municipal de ensino e para o desenvolvimento dos 
programas, ações e atividades das secretarias do município de 
Marcação /PB 
Data do Certame: 11/03/2020 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO- 
SALA DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas 
Documento TCE nº: 12491/20 
Número da Licitação: 00024/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada em realizar serviços 
de reforma de autoclave hospitalar e conjunto de lavanderia, utilizados 
no Hospital Municipal Dr. Oséas Alves Mangueira, neste município. 
Data do Certame: 04/03/2020 às 13:00 
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Local do Certame: Prefeitura de São José de Piranhas, Sala da CPL. 
Valor Estimado: R$ 35.233,33 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 12517/20 
Número da Licitação: 00379/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CONJUNTO 
PROFESSOR E CONJUNTO ALUNO DESTINADO À SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DA CIÊNCIA E DA TENOLOGIA - 
SEECT. 
Data do Certame: 06/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAIBA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Passagem 
Documento TCE nº: 12519/20 
Número da Licitação: 00013/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de fardamentos personalizados, conforme 
especificações técnicas 
Data do Certame: 04/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Passagem 
Valor Estimado: R$ 103.460,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alcantil 
Documento TCE nº: 12524/20 
Número da Licitação: 00005/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Contratação de empresa do ramo para aquisição de materiais 
hospitalar/enfermagem, destinados a Secretaria de Saúde e PSF do 
município de Alcantil, solicitados de forma parcelada e de acordo com 
a necessidade da Secretaria, conforme relação dos materiais e 
quantidades constantes no Termo de Referência. 
Data do Certame: 06/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: sala da CPL na sede da Prefeitura de Alcantil 
Valor Estimado: R$ 346.325,39 
Observações: O aviso do certame foi publicado na integra no DOM 
edição nº 176 e de forma resumida no DOE página 64, no DOU página 
225 edição nº 36 seção 3 e no Jornal a União página 26 publicidade, 
todos no dia 20.02.2020. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alcantil 
Documento TCE nº: 12530/20 
Número da Licitação: 00006/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de 
medicamentos da atenção básica destinados a Secretaria de Saúde 
do município de Alcantil, solicitados de forma parcelada e de acordo 
com a necessidade da Secretaria, conforme relação dos 
medicamentos e quantidades constantes no Termo de Referência. 
Data do Certame: 06/03/2020 às 11:30 
Local do Certame: sala da CPL na sede da Prefeitura de Alcantil 
Valor Estimado: R$ 645.042,50 
Observações: O aviso do certame foi publicado na integra no DOM 
edição nº 176 e de forma resumida no DOE página 64, no DOU página 
225 edição nº 36 seção 3 e no Jornal a União página 26 publicidade, 
todos no dia 20.02.2020. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Passagem 
Documento TCE nº: 12533/20 
Número da Licitação: 00014/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Locação de 2 (dois) veículos automotores, conforme 
especificações. 
Data do Certame: 04/03/2020 às 10:15 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Passagem 
Valor Estimado: R$ 88.000,00 

 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Documento TCE nº: 12537/20 
Número da Licitação: 00011/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de pneus novos, câmara de ar e protetores, para 
suprir as necessidades da frota de veículos e máquinas deste 
município. 
Data do Certame: 05/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: ANEXO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALHANDRA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Passagem 
Documento TCE nº: 12555/20 
Número da Licitação: 00015/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Material Médico Hospitalar. 
Data do Certame: 04/03/2020 às 13:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Passagem 
Valor Estimado: R$ 417.231,70 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Passagem 
Documento TCE nº: 12557/20 
Número da Licitação: 00016/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de hortifrutigranjeiros e frios, de forma parcelada 
Data do Certame: 04/03/2020 às 14:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Passagem 
Valor Estimado: R$ 110.643,50 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Documento TCE nº: 12558/20 
Número da Licitação: 00012/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS EM PLACAS, BANNERS E 
ADESIVOS VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ALHANDRA – PB. 
Data do Certame: 05/03/2020 às 11:00 
Local do Certame: ANEXO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALHANDRA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Documento TCE nº: 12565/20 
Número da Licitação: 00014/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO DE TRANSPORTE SANITÁRIO 
COM ACESSIBILIDADE PARA ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DE ACORDO COM A PROPOSTA 11490.408000/1190-08 
Data do Certame: 05/03/2020 às 13:00 
Local do Certame: ANEXO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALHANDRA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bentinho 
Documento TCE nº: 12572/20 
Número da Licitação: 00012/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios, destinados a 
merenda escolar da rede municipal de ensino do município de São 
Bentinho/PB 
Data do Certame: 04/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: Sala da CPL, Rua Francisco Felinto dos Santos 
Cent 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bentinho 
Documento TCE nº: 12575/20 
Número da Licitação: 00013/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
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Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: Aquisição parcelada de hortifrutigranjeiros e gêneros 
alimentícios perecíveis, destinados a merenda escolar da rede 
municipal de ensino do município de São Bentinho/PB 
Data do Certame: 04/03/2020 às 13:00 
Local do Certame: Sala da CPL, Rua Francisco Felinto dos Santos 
Cent 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Documento TCE nº: 12583/20 
Número da Licitação: 00015/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARCELADO PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 05/03/2020 às 14:30 
Local do Certame: ANEXO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALHANDRA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Passagem 
Documento TCE nº: 12584/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL. 
Data do Certame: 27/02/2020 às 10:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Passagem 
Valor Estimado: R$ 24.906,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itapororoca 
Documento TCE nº: 12613/20 
Número da Licitação: 00009/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisições parceladas de Materiais diversos para Limpeza e 
Manutenção das Piscinas localizada no Parque Municipal da 
Nascença e outros, deste município 
Data do Certame: 03/03/2020 às 11:15 
Local do Certame: SALA DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Solânea 
Documento TCE nº: 12624/20 
Número da Licitação: 00019/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de veículos, para prestação de serviços de 
transportes diverso, destinados as Secretarias deste Município 
Data do Certame: 05/03/2020 às 13:30 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Solânea 
Documento TCE nº: 12626/20 
Número da Licitação: 00021/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de suplementos e material descartável para 
nutrição, para atendimento às demandas judiciais deste Município - 
Solânea/PB. 
Data do Certame: 05/03/2020 às 15:30 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Documento TCE nº: 12628/20 
Número da Licitação: 00017/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa ou pessoa física, do ramo pertinente, 
para o fornecimento de refeição tipo almoço comercial, refeição tipo 
jantar e refeição tipo café da manhã, com entrega de forma parcelada 
e preparo das refeições no próprio município de Pedra Branca 
Data do Certame: 04/03/2020 às 10:30 

Local do Certame: SALA DE LICITAÇÕES 
Valor Estimado: R$ 48.264,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Solânea 
Documento TCE nº: 12629/20 
Número da Licitação: 00020/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada d fraldas descartáveis para as diversas 
Secretarias deste Município. 
Data do Certame: 05/03/2020 às 14:15 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Documento TCE nº: 12633/20 
Número da Licitação: 00016/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de material médico hospitalar para atender as 
necessidades da secretaria de Saúde do Município de Pedra Branca-
PB 
Data do Certame: 04/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÕES 
Valor Estimado: R$ 334.445,61 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiana 
Documento TCE nº: 12638/20 
Número da Licitação: 00006/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS E ASSESSÓRIOS 
CORRELATOS, DESTINADOS A FROTA PÚBLICA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DE CAIANA – PB 
Data do Certame: 02/03/2020 às 15:00 
Local do Certame: RUA 13 DE MAIO, S/N, CENTRO - SÃO JOSÉ 
DE CAIANA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Documento TCE nº: 12641/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Material de Consumo Escolar 
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 
Data do Certame: 05/03/2020 às 10:30 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÕES 
Valor Estimado: R$ 47.941,67 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Remígio 
Documento TCE nº: 12642/20 
Número da Licitação: 00013/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PARA OS SERVIÇOS 
OFERECIDOS PELO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE 
MUNICÍPIO (CRAS, SCFV, BOLSA FAMÍLIA, CRIANÇA FELIZ, ETC) 
Data do Certame: 03/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: sede da licitação 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Documento TCE nº: 12652/20 
Número da Licitação: 00006/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR 
Data do Certame: 06/03/2020 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL -DEPTº 
DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 4.771.304,08 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pitimbu 
Documento TCE nº: 12654/20 
Número da Licitação: 00004/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda 
escolar e demais programas, para atender as necessidades da 
secretaria de Educação do município de Pitimbú-P 
Data do Certame: 04/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB 
Valor Estimado: R$ 1.105.744,26 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Documento TCE nº: 12655/20 
Número da Licitação: 00013/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para distribuição de 
Cestas Básicas as famílias carentes do Município de Cacimba de 
Areia - PB 
Data do Certame: 04/03/2020 às 10:00 
Local do Certame: prefeitura de cacimba de areia 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Documento TCE nº: 12656/20 
Número da Licitação: 00012/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de material de consumo de informática e prestação 
de serviços de recargas de cartuchos e toner e de manutenção de 
impressoras e computadores de todas as secretarias da prefeitura de 
Cacimba de Areia – PB 
Data do Certame: 04/03/2020 às 08:00 
Local do Certame: prefeitura de cacimba de areia 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Documento TCE nº: 12657/20 
Número da Licitação: 00014/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Material Elétrico e de Construção para 
Conservação e Manutenção dos prédios públicos do Município 
Cacimba de Areia - PB 
Data do Certame: 04/03/2020 às 14:00 
Local do Certame: prefeitura de cacimba de areia 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 
Documento TCE nº: 12672/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA 
(RETROESCAVADEIRA), PARA O MUNICÍPIO DE LAGOA SECA - 
PB, CONFORME CONVÊNIO Nº 884312/2019. 
Data do Certame: 05/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 
Valor Estimado: R$ 249.687,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 
Documento TCE nº: 12674/20 
Número da Licitação: 00003/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO EQUIPADO COM DUAS 
CAÇAMBAS METÁLICAS BASCULANTES PARA O MUNICÍPIO DE 
LAGOA SECA – PB, CONFORME CONVÊNIO Nº 887210/2019 
Data do Certame: 05/03/2020 às 09:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 
Valor Estimado: R$ 402.658,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 
Documento TCE nº: 12676/20 

Número da Licitação: 00004/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PARA O MUNICÍPIO DE 
LAGOA SECA - PB, CONFORME CONVÊNIO Nº 887233/2019 
Data do Certame: 05/03/2020 às 10:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 
Valor Estimado: R$ 281.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 
Documento TCE nº: 12678/20 
Número da Licitação: 00005/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA PATRULHA MECANIZADA PARA O 
MUNICÍPIO DE LAGOA SECA - PB, CONFORME CONVÊNIO Nº 
884309/2019 
Data do Certame: 05/03/2020 às 11:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 
Valor Estimado: R$ 326.400,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Documento TCE nº: 12685/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de Empresa para execução de obra de Reforma 
da UBS (Balbina Maria da Conceição) no município de Várzea- PB 
Data do Certame: 11/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: Na sede da Prefeitura. 
Valor Estimado: R$ 352.840,74 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Picuí 
Documento TCE nº: 12695/20 
Número da Licitação: 00011/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA PARA 
EXECUTAR SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERENCIA. 
Data do Certame: 11/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: Sala da Comissão Permanente de Licitação  
Valor Estimado: R$ 54.399,96 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Documento TCE nº: 12696/20 
Número da Licitação: 00003/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA E SEMANAL DE FRUTAS, 
VERDURAS, OVOS E CARNES “IN NATURA” PARA ATENDER AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS, PROGRAMAS SOCIAIS, CRECHE, 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE E DEMAIS PROGRAMAS E 
SECRETARIASDO MUNICÍPIO DE VÁRZEA – PB 
Data do Certame: 06/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: Na sede da Prefeitura. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Documento TCE nº: 12698/20 
Número da Licitação: 00004/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
NÃO PERECÍVEIS, DESTINADOS A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 
CAE E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA- PB 
Data do Certame: 09/03/2020 às 08:00 
Local do Certame: Na sede da Prefeitura. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Documento TCE nº: 12700/20 
Número da Licitação: 00005/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
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Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRODUTOS DE LIMPEZA, 
HIGIENE, UTENSÍLIOS DE COZINHA E DESCARTÁVEIS PARA 
TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA - PB 
Data do Certame: 11/03/2020 às 11:00 
Local do Certame: Na sede da Prefeitura. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Documento TCE nº: 12711/20 
Número da Licitação: 00006/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS PARA ATENDER AS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA- PB, 
Data do Certame: 09/03/2020 às 14:00 
Local do Certame: Na sede da Prefeitura. 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Santa Rita 
Documento TCE nº: 12712/20 
Número da Licitação: 00002/2020 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação da empresa especializada para Procedimentos 
de Exames Citopatológicos Cérvico-Vaginal/Microflora, nos valores da 
Tabela de procedimentos do SUS, destinados aos serviços da 
Secretaria Municipal de Saúde de Santa Rita, PB. 
Data do Certame: 17/03/2020 às 09:30 
Local do Certame: Sede da CPL 
Valor Estimado: R$ 169.260,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Documento TCE nº: 12714/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Limpeza Pública 
Data do Certame: 25/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: RODOVIA PB 018 KM 3, S/Nº CENTRO, CONDE-
PB 
Valor Estimado: R$ 4.862.169,12 
Observações: Não foi possível anexar o edital completo e o projeto 
básico por ser um arquivo muito grande, mas pode ser solicitado no e-
mail: licita@conde.pb.gov.br Além disso foi criado um Link para o 
edital e seus anexos completo: 
https://drive.google.com/open?id=1YqTh0oUQ8mhEgSvvWMazw8ctG
1oelq6G 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó 
Documento TCE nº: 12725/20 
Número da Licitação: 00021/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica ou pessoa física para prestar 
os serviços de transporte de estudantes da rede municipal de ensino 
do Município de Piancó-PB. 
Data do Certame: 04/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistência Social de Sapé 
Documento TCE nº: 12727/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil 
para a execução dos serviços de construção de um Centro de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos SCFV, na Zona Rural deste 
Município - Unidade de Barra de Antas 
Data do Certame: 09/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: Edifício Mel Shoping 
Valor Estimado: R$ 128.945,85 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 
Documento TCE nº: 12731/20 
Número da Licitação: 00009/2020 

Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de material de elétrico entre outros equipamentos 
destinados as diversas secretarias do Município de São José do 
Bonfim/PB e do Fundo Municipal de Assistência Social e Saúde do 
município de São José do Bonfim/PB 
Data do Certame: 05/03/2020 às 08:00 
Local do Certame: RUA JOSÉ FERREIRA - Nº. 05 - CENTRO 
Valor Estimado: R$ 207.811,05 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos de Campina 
Grande 
Documento TCE nº: 12737/20 
Número da Licitação: 00002/2020 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PARA CONCLUSÃO DAS 
OBRAS DE DRENAGEM PLUVIAL, MACRO DRENAGEM DA 
CANALIZAÇÃO DO CÓRREGO DO BAIRRO SANTA ROSA, NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
CONVÊNIO SICONV 760070/2011 - MDR. 
Data do Certame: 30/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: R DR. JOÃO MOURA, 528, SÃO JOSÉ, 
CAMPINA GRANDE/PB 
Valor Estimado: R$ 4.449.077,93 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 12741/20 
Número da Licitação: 00034/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Empresa de Tecnologia da Informação para o 
programa Alimentar Cabedelo - Semas 
Data do Certame: 05/03/2020 às 11:00 
Local do Certame: Rua Benedito Soares da Silva, 131 Monte Castelo 
13 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistência Social de Sapé 
Documento TCE nº: 12746/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de água mineral - botijão de 20 litros e 
garrafa de 500 ml -, mediante requisição periódica, destinados a 
Secretaria de Desenvolvimento Social deste Município, devendo a 
entrega ocorrer quando necessário nos quantitativos solicitados por 
cada departamento requerente nas suas respectivas sedes 
Data do Certame: 05/03/2020 às 08:00 
Local do Certame: Edifício Mel Shoping 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Documento TCE nº: 12754/20 
Número da Licitação: 00008/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de material médico-hospitalar, destinados aos 
Centros de Saúde onde atuam as equipes do Programa de Saúde da 
Família - PSF, CAPS e SAMU, atendendo a solicitação da Secretaria 
de Saúde e Meio Ambiente, à medida de suas necessidades. 
Data do Certame: 10/03/2020 às 09:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR 
Valor Estimado: R$ 189.383,65 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Documento TCE nº: 12760/20 
Número da Licitação: 00009/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Aquisição de medicamentos psicotrópicos e medicamentos de 
uso controlados, destinados ao CAPS, atendendo a solicitação da 
Secretaria de Saúde e meio Ambiente, à medida de suas 
necessidades. 
Data do Certame: 10/03/2020 às 13:00 
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Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR 
Valor Estimado: R$ 86.597,12 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistência Social de Sapé 
Documento TCE nº: 12766/20 
Número da Licitação: 00002/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de gás de cozinha GPL - botijão de 13 kg 
recarga -, mediante requisição periódica, destinados a Secretaria de 
Desenvolvimento Social deste Município, devendo a entrega ocorrer 
quando necessário nos quantitativos solicitados por cada 
departamento requerente nas suas respectivas sedes 
Data do Certame: 05/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: Edifício Mel Shoping 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Documento TCE nº: 12770/20 
Número da Licitação: 00003/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para a locação 
de softwares do sistema de contabilidade pública, folha de pagamento 
e sistema de portal da transparência pública, destinados a Secretaria 
de Administração. 
Data do Certame: 10/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR 
Valor Estimado: R$ 37.400,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Documento TCE nº: 12773/20 
Número da Licitação: 00009/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Materiais de higiene para atender CREIs municipais. 
Data do Certame: 10/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: RODOVIA PB 018 KM 3, S/Nº CENTRO, CONDE-
PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 12777/20 
Número da Licitação: 00025/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Peixes, para atender as necessidades da 
SEMAS 
Data do Certame: 03/03/2020 às 11:00 
Local do Certame: Rua Benedito Soares da Silva, 131 Monte Castelo  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Documento TCE nº: 12783/20 
Número da Licitação: 00006/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E LIMPEZA DE POÇOS 
ARTESIANOS, CONCERTOS E REPOSIÇÃO DE BOMBAS PARA 
VIABILIZAR O ABASTECIMENTO D'ÁGUA EM TODA EXTENSÃO 
RURAL DO MUNICÍPIO, BEM COMO, LIMPEZAS DE CISTERNAS, 
CAIXAS D'ÁGUA, NA ÁREA URBANA, LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
DAS FONTES (CHAFARIZES) E EQUIPAMENTOS DE LAZER DO 
AÇUDE TIBIRI, POR UM PERÍODO DE DOZE MESES, A SER 
EXECUTADO DE FORMA CONTÍNUA, JUNTO À SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E ABASTECIMENTO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB. 
Data do Certame: 10/03/2020 às 09:30 
Local do Certame: Sede da CPL 
Valor Estimado: R$ 801.719,16 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Floresta 
Documento TCE nº: 12792/20 
Número da Licitação: 00023/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 

Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CARNE BOVINA, PEITO DE FRANGO, 
COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, COM SELO DE INSPEÇÃO 
PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
SECRETARIA DE SAÚDE E HOSPITAL DO MUNICÍPIO, AS 
AQUISIÇÕES SERÁ DE ACORDO COM A NECESSIDADE DAS 
SECRETARIAS E COM ENTREGA DIÁRIA, NOS LOCAIS DAS 
SOLICITAÇÃO CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA 
Data do Certame: 05/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: Sala da CPL da Pref. Municipal de Nova Floresta 
Valor Estimado: R$ 99.701,50 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gado Bravo 
Documento TCE nº: 12793/20 
Número da Licitação: 00005/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de urnas funerárias e 
prestação de serviços funerários, incluindo translado, mediante 
solicitação 
Data do Certame: 04/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: Sede Prefeitura de Gado Bravo 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos de Campina 
Grande 
Documento TCE nº: 12799/20 
Número da Licitação: 00004/2020 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: A EXECUÇÃO DA REFORMA DA ESTRUTURA FÍSICA DA 
FEIRA CENTRAL – MERCADO CENTRAL, NO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA 
Data do Certame: 01/04/2020 às 09:00 
Local do Certame: R DR. JOÃO MOURA, 528, SÃO JOSÉ, 
CAMPINA GRANDE/PB 
Valor Estimado: R$ 1.465.616,67 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistência Social de Sapé 
Documento TCE nº: 12801/20 
Número da Licitação: 00003/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de frutas e verduras diversas, destinadas 
a Secretaria de Desenvolvimento Social deste Município deste 
Município 
Data do Certame: 05/03/2020 às 14:00 
Local do Certame: Edifício Mel Shoping 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Educação e Cultura do Município de 
João Pessoa 
Documento TCE nº: 12804/20 
Número da Licitação: 09002/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
AMPLIFICADORES PORTÁTEIS DE VOZ, EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
Data do Certame: 09/03/2020 às 10:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Educação e Cultura do Município de 
João Pessoa 
Documento TCE nº: 12806/20 
Número da Licitação: 09019/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PACOTE DE VIAGEM, ATRAVÉS DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA, OPERADORA OU AGÊNCIA DE 
VIAGENS, PARA RESERVA E EMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS 
INTERNACIONAIS, EMISSÃO DE SEGURO/ASSISTÊNCIA SAÚDE 
INTERNACIONAL, HOSPEDAGEM COM PENSÃO COMPLETA, 
TRASLADO/TRANSPORTE E GUIA NO LOCAL DE DESTINO. 
Data do Certame: 09/03/2020 às 14:15 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 
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Jurisdicionado: Secretaria da Educação e Cultura do Município de 
João Pessoa 
Documento TCE nº: 12812/20 
Número da Licitação: 09018/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE 8 (OITO) PACOTES DE VIAGEM, 
ATRAVÉS DE EMPRESA ESPECIALIZADA, OPERADORA OU 
AGÊNCIA DE VIAGENS, PARA RESERVA E EMISSÃO DE 
PASSAGENS AÉREAS INTERNACIONAIS, EMISSÃO DE 
SEGURO/ASSISTÊNCIA SAÚDE INTERNACIONAL, HOSPEDAGEM 
COM PENSÃO COMPLETA, TRASLADO/TRANSPORTE E GUIA NO 
LOCAL DE DESTINO. 
Data do Certame: 09/03/2020 às 13:00 
Local do Certame: www.licitacoe-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Amparo 
Documento TCE nº: 12829/20 
Número da Licitação: 00012/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA PRESTADORES 
DE SERVIÇO NA SEDE DESTE MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 06/03/2020 às 09:30 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMPARO 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistência Social de Sapé 
Documento TCE nº: 12831/20 
Número da Licitação: 00004/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de pães, bolo e salgados diversos, 
mediante requisição periódica, destinados a Secretaria de 
Desenvolvimento Social deste Município, devendo a entrega ocorrer 
quando necessário nos quantitativos solicitados por cada 
departamento requerente nas suas respectivas sedes 
Data do Certame: 10/03/2020 às 08:00 
Local do Certame: Edifício Mel Shoping 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Dona Inês 
Documento TCE nº: 12834/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa do ramo de construção civil para 
executar a obra de construção de uma Academia de Saúde, no Sítio 
Cozinha, Município de Dona Inês. 
Data do Certame: 10/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 125.768,36 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Amparo 
Documento TCE nº: 12835/20 
Número da Licitação: 00013/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, DESTINADAS AO 
ATENDIMENTO DAS VÁRIAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
INCLUSIVE AOS QUE SE DESLOCAM PARA A CIDADE DE SUMÉ - 
PB. 
Data do Certame: 06/03/2020 às 10:30 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMPARO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri 
Documento TCE nº: 12840/20 
Número da Licitação: 00004/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: COM VISTA A AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS PARA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI 
Data do Certame: 05/03/2020 às 09:00 

Local do Certame: Rua José Fortunato de Aquino 106 Centro 
Valor Estimado: R$ 147.066,66 
Observações: Telefone para Contato 83 3357-1002 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Amparo 
Documento TCE nº: 12842/20 
Número da Licitação: 00014/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, DESTINADAS AO 
ATENDIMENTO DAS VÁRIAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
INCLUSIVE AOS QUE SE DESLOCAM PARA A CIDADE DE 
CAMPINA GRANDE - PB. 
Data do Certame: 06/03/2020 às 11:30 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMPARO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Triunfo 
Documento TCE nº: 12847/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE FORMA PARCELADA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODA A FROTA DE 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE TRIUNFO PB. 
Data do Certame: 05/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: CENTRO ADMINISTRATIVO, R. SETE DE 
SETEMBRO 
Valor Estimado: R$ 1.216.700,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sapé 
Documento TCE nº: 12858/20 
Número da Licitação: 00012/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Execução dos serviços de podagem de árvores em diversas 
áreas públicas da cidade, conforme cronograma estabelecido pela 
Secretaria de de Meio Ambiente e Infraestrutura, deste Município 
Data do Certame: 10/03/2020 às 10:00 
Local do Certame: Edifício Mel Shoping 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Documento TCE nº: 12860/20 
Número da Licitação: 00013/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA 
Data do Certame: 04/03/2020 às 11:30 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 
Valor Estimado: R$ 47.565,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
Documento TCE nº: 12862/20 
Número da Licitação: 01035/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, 
COM CARENTES DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB A CARGO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
DISCRIMINADAS NO TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO 
EDITAL. 
Data do Certame: 29/05/2019 às 09:00 
Local do Certame: RUA HORACIO NOBREGA, SN, BELO 
HORIZONTE, 1º ANDAR 
Valor Estimado: R$ 399.275,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Documento TCE nº: 12863/20 
Número da Licitação: 00005/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
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Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA CARNES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ( MERENDA 
ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL, EJA, PROGRAMA MAIS 
EDUCAÇÃO E CRECHE) E SECRETARIA DE AÇÃO E PROMOÇÃO 
SOCIAL ( SCFV, CREAS, CRAS E PROJOVEM) E SECRETARIA DE 
SAUDE ( HOSPITAL SANCHO LEITE E CAPS) MANTIDAS POR 
ESTA PREFEITURA. 
Data do Certame: 05/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Documento TCE nº: 12865/20 
Número da Licitação: 00014/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET 
Data do Certame: 04/03/2020 às 13:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 
Valor Estimado: R$ 38.500,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Documento TCE nº: 12866/20 
Número da Licitação: 00006/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 05/03/2020 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Documento TCE nº: 12868/20 
Número da Licitação: 00015/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
Data do Certame: 05/03/2020 às 10:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Documento TCE nº: 12874/20 
Número da Licitação: 00007/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS EM DE 07 RUAS 
Data do Certame: 11/03/2020 às 10:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 
Valor Estimado: R$ 171.811,08 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gado Bravo 
Documento TCE nº: 12881/20 
Número da Licitação: 00006/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 
peças e acessórios, destinados a manutenção da frota veicular do 
Município 
Data do Certame: 04/03/2020 às 10:00 
Local do Certame: Sede Prefeitura de Gado Bravo 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Montadas 
Documento TCE nº: 12884/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 
ENSINO FUNDAMENTAL ERASMO DE ARAUJO SOUZA NO 
MUNICIPIO DE MONTADAS 
Data do Certame: 13/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA CPL 
Valor Estimado: R$ 882.111,30 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Branca 
Documento TCE nº: 12885/20 

Número da Licitação: 00022/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO PARA O HOSPITAL GERAL 
Data do Certame: 11/03/2020 às 11:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Documento TCE nº: 12887/20 
Número da Licitação: 00008/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Locação de veículos para transportes dos alunos da rede 
municipal de ensino de Serra Grande - PB 
Data do Certame: 09/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Branca 
Documento TCE nº: 12888/20 
Número da Licitação: 00023/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA 
Data do Certame: 11/03/2020 às 10:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Branca 
Documento TCE nº: 12891/20 
Número da Licitação: 00024/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A SEC. DE SAÚDE 
Data do Certame: 09/03/2020 às 07:30 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Branca 
Documento TCE nº: 12893/20 
Número da Licitação: 00025/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA A SEC. DE 
SAÚDE 
Data do Certame: 09/03/2020 às 10:45 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Documento TCE nº: 12894/20 
Número da Licitação: 00009/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de terceiros para fornecimento diariamente de 
refeições tipo: quentinha e coffe-break, conforme especificações no 
edital 
Data do Certame: 09/03/2020 às 11:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Documento TCE nº: 12896/20 
Número da Licitação: 00010/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de terceiro para realização de serviços de poda 
manual de arvores e similares em vias públicas, conforme 
especificações no edital 
Data do Certame: 09/03/2020 às 15:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gado Bravo 
Documento TCE nº: 12900/20 
Número da Licitação: 00007/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
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Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) para 
prestação dos serviços de transporte escolar, (Item remanescente), 
em atendimento as demandas deste Município. 
Data do Certame: 04/03/2020 às 11:00 
Local do Certame: Sede Prefeitura de Gado Bravo 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Educação de Monteiro 
Documento TCE nº: 12902/20 
Número da Licitação: 01002/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Sistema de Registro de Preço para eventual Aquisição de 
Gêneros Alimentícios. 
Data do Certame: 27/01/2020 às 09:30 
Local do Certame: Setor de Licitação 
Valor Estimado: R$ 2.211.422,64 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 12914/20 
Número da Licitação: 00041/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER 
AO PROJETO: BOM DE BOLA, BOM DE NOTA 2019-2020 
Data do Certame: 10/03/2020 às 11:00 
Local do Certame: Rua Benedito Soares da Silva, 131 Monte Castelo 
11 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serraria 
Documento TCE nº: 12930/20 
Número da Licitação: 00008/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Aquisições parceladas de medicamentos psicotrópicos, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste 
Município. 
Data do Certame: 06/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Sapé 
Documento TCE nº: 12937/20 
Número da Licitação: 00006/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Prestação de serviços com atendimento em unidade móvel 
para realização de exames por imagem - mamografia bilateral - em 
pacientes na Zona Urbana e Rural, junto a Secretaria de Saúde deste 
Município 
Data do Certame: 05/03/2020 às 11:00 
Local do Certame: Edifício Mel Shoping 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Documento TCE nº: 12947/20 
Número da Licitação: 00017/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS 
DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
ESPECIFICAÇÕES 
Data do Certame: 10/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de São Bento 
Valor Estimado: R$ 2.929.361,90 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Documento TCE nº: 12951/20 
Número da Licitação: 00018/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO ORAL 
DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 

ESPECIFICAÇÕES 
Data do Certame: 10/03/2020 às 13:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de São Bento 
Valor Estimado: R$ 1.828.937,60 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serraria 
Documento TCE nº: 12952/20 
Número da Licitação: 00007/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Material de Consumo Escolar 
Objeto: Aquisições parceladas de materiais de expedientes e 
didáticos, para atender as necessidades das secretarias deste 
Município e aos Programas Federais. 
Data do Certame: 05/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Documento TCE nº: 12956/20 
Número da Licitação: 00019/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS 
DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
ESPECIFICAÇÕES 
Data do Certame: 11/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de São Bento 
Valor Estimado: R$ 3.150.499,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Documento TCE nº: 12959/20 
Número da Licitação: 00020/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS INDUSTRIAIS PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DESTE 
MUNICIPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
ESPECIFICAÇÕES 
Data do Certame: 11/03/2020 às 14:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de São Bento 
Valor Estimado: R$ 222.700,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Documento TCE nº: 12960/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS VISANDO O RECRUTAMENTO E 
SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO 
QUADRO EFETIVO DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX – PB. 
Data do Certame: 07/04/2020 às 09:00 
Local do Certame: Av. Liberdade, 2637, SESI, BAYEUX - Sala da 
CPL 
Valor Estimado: R$ 1.608.125,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Documento TCE nº: 12961/20 
Número da Licitação: 00007/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA (AQUISIÇÃO DE 
TRATOR AGRÍCOLA) PARA O MUNICÍPIO DE LAGOA-PB, DE 
ACORDO COM CONVÊNIO SICONV Nº : 892098/2019, JUNTO À 
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. 
Data do Certame: 11/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO  
Valor Estimado: R$ 168.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Documento TCE nº: 12965/20 
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Número da Licitação: 00002/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa de especializada, cujo critério de 
seleção da proposta mais vantajosa será a de menor preço global, 
para a execução de obra de realização de serviços de IMPLANTAÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO EM VIASPÚBLICAS URBANAS NO MUNICIPIO 
DE SERRA GRANDE 
Data do Certame: 13/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE  
Valor Estimado: R$ 186.069,70 
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Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistencia Social de Campina 
Grande 
Documento TCE nº: 12968/20 
Número da Licitação: 25004/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIA EM GERAL, 
ELETROELETRÔNICO E ELETRODOMÉSTICO PARA ATENDER A 
DEMANDA DO CRIANÇA FELIZ E DO CRAS DO ALUÍSIO CAMPOS 
Data do Certame: 11/03/2020 às 14:00 
Local do Certame: RUA SANTA CLARA,S/N CENTRO ANTIGO 
MUSEU DE ARTES A 
Valor Estimado: R$ 63.970,20 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes 
Documento TCE nº: 12972/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos em geral, destinados a 
(FARMÁCIA BÁSICA e outros) durante o período de onze meses, 
vinculados aos Programas, Fundo Municipal de Saúde e Secretaria de 
Saúde do município de Santana dos Garrotes/PB, observadas as 
condições e especificações estabelecidas, dentro dos prazos e 
normas da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21.06.93, alterada pelas Leis 
nº. 8883/94, de 08.06.94 e 9.648/98, de 17.05.98 e suas alterações 
posteriores. 
Data do Certame: 06/03/2020 às 10:00 
Local do Certame: Sede Prefeitura Municipal Santana dos Garrotes-
PB 
Valor Estimado: R$ 186.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Documento TCE nº: 12978/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE ATÉ O FINAL DO 
ANO EM CURSO. 
Data do Certame: 16/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 369.208,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Documento TCE nº: 12980/20 
Número da Licitação: 00015/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para prestar os serviços de exames 
por imagem 
Data do Certame: 03/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÕES 
Valor Estimado: R$ 614.233,33 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Documento TCE nº: 12982/20 
Número da Licitação: 00013/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO CARROS PASSEIO, 05 
LUGARES, 5KM PARA ATENDER AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, PROPOSTA 11490408000/1190-07 
Data do Certame: 05/03/2020 às 12:00 
Local do Certame: ANEXO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALHANDRA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jericó 
Documento TCE nº: 12985/20 
Número da Licitação: 00007/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL 
AUTÔNOMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS MECÂNICOS 
NA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICÓ/PB, CONFORME 
NECESSIDADE DE DEMANDA 
Data do Certame: 04/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: Sala de licitações na sede da Prefeitura Municipal 
Valor Estimado: R$ 243.834,50 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande 
Documento TCE nº: 12986/20 
Número da Licitação: 16119/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE: “NUTRIÇÃO PARENTERAL”, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DOS HOSPITAIS: PEDRO I; ISEA E 
HOSPITAL DA CRIANÇA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE 
DURANTE 12 MESES. 
Data do Certame: 06/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.com 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 20/03/2015: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Documento TCE nº: 16220/15 
Número da Licitação: 00015/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Contratação de serviços especializado de segurança para a 
tradicional festa de emancipação politica do município de Pedra 
Branca conforme termo de referencia do edital em anexo 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 09/01/2020: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Documento TCE nº: 00677/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Contratação de empresa especializada na realização de 
exames laboratoriais acompanhando a análise e a emissão de 
resultados dos exames solicitados, para complementar o Sistema 
Único de Saúde – SUS, atendendo usuários residentes do município de 
Santa Luzia – PB, conforme especificação no edital e seus anexos. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 24/01/2020: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 04302/20 
Número da Licitação: 00003/2019 
Modalidade: Concorrência 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO PUBLICO DE LIMPEZA URBANA NO MUNICÍPIO DE 
CABEDELO 

 
 
 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=12968_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=12972_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=12978_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=12980_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=12982_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=12985_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=12986_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16220_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=00677_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=04302_20
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